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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 
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1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços grãficos destinados ao 
atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.brllicitacoes 
https:l/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 
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3.1. INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2023, a partir das 17h. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 14 de junho de 2023, 
às 10h. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevísta, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

!! - """ • -

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. 1 Projeto/Atividade 1 Elemento de Despesa Fonte de Recuso 1 J_ 

02 01 1 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 01 i -· 04.124.0002.2.003.0000 ! 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 02 1 04.122.0002.2.006.0000 l 3.3.90.30.0013.3.90.39.00 ' 1500000000 
02 03 20.122.0002.2.011.0000 

1 
3.3.90.30.00/3.3.90:39.00 1500000000 

02 04 04.122.0002.2.012.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 05 04.062.0002.2. 015.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 06 26.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 

· .. · 
1500000000 

02 06 26.122.0022.2.017.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.0'}+- 1500000000 
02 07 13.122.0002.2.018.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 08 

.·. 

18.541.0010.2.019.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
~· 

03 01 12.122.00022020.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500100100 ·-
03 1 01 12.361.0040:1,031.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 

1 

1571000000 
03 01 12.361.0039.2 .. 022;0000 3.3.90;30.00/3.3.90.39.00 1500100100 

hº3 1 
01 

·.· ... 

12,361.0039.2.023,0000 3.3.90.30.00 1500000000 .·• 

03 01 .. ·.· 12.361.0039.2.023.0000 3.3.90:39.00 1500100100 ·.··. . 
03 01 ··.· t2.361.0040:2.021.oooo 3.3.90.30.00 . 1500100100 
03 ···1 01 12.361.0040.2,027.0000 3.3.90.39.00 1540000000 ' 
03 01 12.365.0041.2.031.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39:00 .. 1540000000 

~ 

~03 ... 01 1 12.366.0042.2.033.0000 ·• .·• 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1540000000 
1 04 01 10.122.0002.2.036.0000 .·· .. 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500100200 

04 01 10.122.0024.2,037.0000 1 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500100200 .·.· 

04 01 . 10.301,0024.2.038.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500100200 
i----:-· 04 01 10.301.0025.2.039.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500100200 

04 01 

1 

10,301.0025.2.041.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 
1500100200 

. . .. ... 1600000000 
04 01 10.301.0025,2.042.0000 3.3.90.30.0013.3.90.39.oo··• 1600000000 
04 01 10.301.0025.2.043.0000 1 3:3.90.30:00/3.3.90.39.00 . 1600000000 ·. 

-- 1 
1600000000 

--
04. 1 01 10.301.0025.2.044.0000 ! 3:3.90,30.00/3.3.90.39.00• •. ·.··1 

04 \ 01 10.301.0027.2.045.0000 
1 

3.3.90.30.0013.3.90.39.oo .>I 1600000000 

M ~-01 1 

1500100200 
10.302.0024.2.046.0000 .. ··. 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00. l 1600000000 •. ·· 1 ·. 

10.302.0026.2.04 7 .0000 
·. 3.3.90.30.00 1600000000 

..· 

04 01 J 1500100200 .·· . .... 
10.302:0026.2.047.0000 3.3.90.39.00 

' 1600000000 04 01 
~·-- --- -

1 

1500100200 
--

04 i 01 10.3U3:0029.2.048.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39:00 1600000000 
~· 

10.304.0027.2.049.0000 3.3.90 .. 30:00/3.3.90.39.00 ! 1600000000 
--

04 01 .... ·. ..· 

04 .•.· 01 10.305.0028.2.050.0000 j 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1600000000 
... 04 01 10.305.0028.2.051.0000 3.3.90.30.00 1 1500000000 · .. 

04 · ... 01 .·. 10.305.0028.2.051.0000 3.3;90.39.00 .·· 1600000000 .. . ·· .• . 

1 05 ···.·· .. ·• 01 / . 08.122,0002.2.052,0000 .··. i· 3.3.90.30.00/3.3.90.39,00 1500000000 
05 01 . •··· 08.243:0038.1.042.0000 

1 
3.3.90.30.00/3.3.90.39;00 1660000000 -1 

05 01 08.244.0034.1.044.0000 1 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1 1500000000 1 

05 01 08.122.0002.2.053.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 

05 01 1 08.241.0037 .2.054.0000 3.3.90.30.00 
1500000000 

1 

1 

1661000000 
05 01 08.241.0037.2.054.0000 

1 

3.3.90.39.00 1500000000 
05 01 08.243.0002.2.055.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
05 01 08.244.0031.2.057.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1660000000 

-1 

05 01 08.244.0031.2.058.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 
1 

1500000000 _J 
1 1660000000 

'----------- .. 
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3.3.90.30.00/3.3.90.~ 1500000000 l 05 01 08.244.0032.2.059.0000 1660000000 
1661000000 

1 

1500000000 
05 01 08.244.0032.2.061.0000 3.3.90.30.00 1660000000 

1 ! 1661000000 

~ 
01 08.244.0032.2.061.0000 3.3.90.39.00 1 1660000000 

1 1 1661000000 

01 . 08.244.0033.2.062.0000 
1 

3.3.90.30.00 1500000000 
05 

.·.·· 1660000000 
05 01 08.244.0033.2.062.0000 

1 

3.3.90.39.00 1660000000 
05 02 08.243.0038.2.064.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 . 1500000000 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em partiqipar d~ste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Fari;.::isiBritolCE,com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, "'j\venida Repúplie<ido Líbano, n.0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJll\ttFsob() n.º15.464.263/0001-2~). 
6 .1.1. o. Credenciamento é () niv~I básico do registre> cadastral no P()rta-1 cje Cornpras. doMunicípio 
de .Farias Brito, que permite a participaçãod()s interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma.eletrônica. 
6.12 Para efetuar o cadastro no Portal de Compra.s doMunicípiode Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link."Seja um fornecedor", deverá 
preeqcher o .for!Tlulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3, OJornecedor dever~ enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadástrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias ~rito e imfintê-losatuaHzados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imecjiatarnente, à correção ou 
à alteração dos.r~gistro~ tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomemcjesatualizados. 
6.1.5. O credenciarnentojunto a(). provedor do. sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante JegfiL e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a.e~te .PreQã(). 
6.1.6. O. uso da senhfi de acesso pelo licitante é de sua tesponsiabilidade exclusiva, Incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,. não cabendo ao provedor do 
sisterna, ()U ao órgão ou en~idade responsável pQr esta licitação. responsabilidade por eventuais 
danos decorremes ~e uso .indevido da senhél.< ainda que porterceirqs. 
6.1:.7, A perda da senh;,::i .ou a quebra de sigilo deverá ser com.unicada i01ediatamente ao provedor 
do sisternapara imediato ble>queie>de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades coopera!? 
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regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br,. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação de pessoa física ejurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregadas públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÂO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
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7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do obleto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. ~ 
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro{a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA present~ n05 é:il.ltºsdoprocesso em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lan~ fjQ~I d.everáatingitpféÇo iguar'óu'inferior .ae>Jirnite máximo constante no 
Termo de Referênciia.>caso o lote cotado seja composto de itens, o preÇô'·upitário do item deverá 
ser igual ou inferie>r'âquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, () licitante que cotou 
na proposta escrjta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferiol',ao limite máximo 
do referido no Térmo de Referência. .· · 
8.5. Serão d~'élassificadas as pr()J.>,Ç~ta~ que: .·.··. . .•. 
8.5.1. Foremelaboradas erQ,9~.~fct(,?·qq([l.,Os termos deste Edital e de seus anexqs; que forem 
omissas, vaga~ ou que ap~~~Ot~l'EW1..i~t:~~~~pdades insan~v~i$, ou defeitos capa.Z,es de dificultar 
o julgamentç; qµe se op<:>íltl~f!J.fil:(:iy'~ti;t9et?i$i>C>sitivo l~l<. ··• ••tl9. mormente no que tange aos 
aspecto~trib(Jtánps; ou qÚ:#·~rlt~~~p~i'~xce~~ ~~-·,·· .....•...... ,· stamente inexequfyeis •.. preços 

·r~~:~J~~:i~!:1~~!~im~~i!~:;~m~~~j::rifi=:~~ó't~6ra~1!>o\J .. ~ntagen:.~ .•. ~1Js;~~s 
8.5 .. 2} Oue apó~<-ª fase de lanees ou negoçta~p" qµaQdo houver, perrQan-cerem 'Ç()m·sf!QS .... ·.· 
pr~ços,onit~rios:e total dos itens superiores a~.,;J:>~~~~né:i:Anexo 1 (lJ:RMO DE R~FERÊf\lpt~): < •. -. / 
8'.6,' ô sistema disponipilizan\ ... campo··.próprio ;pai~ tr<:>Ca .. de mensagens entre ô .. Prego~iro.-.e os <•· ·.···· 
licitantes.> ·· · ·· ·· · · ·· · · · · · · .··. · 

·, 9;2.1; Na fa~e•?ef~f:l~~·.,. o lance final devera ati,nQiípreço igual ou inf~çp~C) limite r[láXim,o :> · ··· 
.· ... Popstánte no [errnp~~-~~'~ê~pta; ~' ca~o o l()t~ pctac:to seja composto de iteq$, p preço uni~p.~ > 

d() item deverá S,~r·ipf:~r~C)Çi~q~~" ~iri,'l~~· Caso não .seja ~alizada a fase de lanCf,$; o li9itaf'lté 9pe · .. 

-·~rêk~~L::;::a~~:;:·::~tt 
~iS,tr~c:to no sistema, aindt;t àue este s~ja fQ~iori99l!;o mem"?r lan~ j~ ofertado por outro licit~f)te. 
9 .2:3;;~m·çaS,9.c:ty,ci,C)iS,.94rrtªi~ lan~s,de igllªl·"~~rf o·•~i~tema p~ ~NI Teçn()lpg~~J~rà~tt.•iô. 

~~~-~~~=~~~~lt~liC 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. ~ 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li ele Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. . x•.· •..•... •/•>· :> .. <:.i<•·><··•:<>>· .:: ·.· .•.... 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminharão.aviso de fechamento 
iminente dos lançés e, transcorrido o período de até 10 (dez) minútps, aleatoriamente 
determinado, a r~eepção de lances será automaticamente encerrada. · 
9.5.3. Encerrac;to o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até10 minutos). o 
sistema abrirá• a oportunidade .Paf'.~ .. ql..le o autor da oferta de valor mais baixo e 0$ autores das 
ofertas com valores até 10o/?:~~eZ.J)()r~qtp) superiores àquela possam ofertar Un'J lance final e 
fechado em a\~ 5 (cinco) ~illut()l· 9g~:$efá.~igiloso até o el'lº1fframento deste pr~o. 
9.5.4. Na at.1sêqpia de, n~.~ínim9:i$(if:~>q1'rtas nas CQO~l~~ de que trata.o item 9.5.3, os 
autores dos melhpres lan~$.~9~qp~t1J~f;ri~·ord~dei~~ifi~ção, até o n:)áximo de .3 (três), 

9.5:5. Encerrado$ os prazos estabelecidos nos .. ~~ps"<t3l'li~.?qres, o sist~n:)aord.en~rá os:t~n~s ~m 
> :ofdem crescent~:rde vantajosidade. · .. · ·.. > : ; :.. . < .· >: ..•. . /"' . ; ·• "(f < < ( .. · 

9'.5.67 Na ausência de lanee final e feêht:1do ~$,~ifiSS(IO nos term.PS dos itens 9.5.3 e 9.5.4, hay~rá <i. 
·.o reinicio da f;l,lapafechada para que os d~m~lsJlcitantes, at~ o llláximo de 3 {três), na ôrdÉ!ttlP~·· 

·•·· · classifieação,2 p0$sam ofertar um lances fin~t e Jêchado em até 5 (cinco) minutos, qt.Jé $Ea"'·· 
< sigiloso até o en~rramE:lnto g~ste prazo, obsenladci; após esta etapa, o dispp~to r,19 ~E:lm edijaJítjo 

.~xiQêricias'jpara habilitação, o Pregoeiro: podE:?fá• at.ric1 .·p·~~ 1ª9~i~.~.e:.~1*poi~, mE!diante >:' .. 
jy~ificativa,adl)1itir o reinício da etapa feChada, nos t~os estipuladtj~99:it~i'n~;5·,~·< , ···· .. · .·. > < 

.·····•::··::·~~e~:s't:~m~\~~~:~;)~tj~~n~;rti~ig:!t:;~~i~~ e~ :~~:r~'~U';~r~:~;~;~~· •. ·.·.·:: 
· .pr,irneiracolocada, :~~/~ta:~ptE:ilriP~$i;i de maior porte,•.•a$sim como das demais çt~ssifi~das,..·~f$ 

:.;~~:t~-~~~~:::~n~~~f: 
eQ~(lt[~rem com preço de ªtoé· q% (cinco PÇ>r ~f\tó) aqit1latla meltíhr proposta 04. f\1~1~of !a9ce 
sefãó Cóh$ide(adas e111patádas·· com $ primeifa·Ç()le)cada, n() ·cas(). (festa .. não. ~tar enquadrada 

oferta para desémpa ,<obrigatóriàmente em valor inferior ao da prirri~ra '.tQtóeàda, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das prop<>stas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informar~ªprpp<>stadémef1()fpieÇóàõéneérrarafa$ede disputa. 

·::':';:/:::·::·· :· . . . :· .. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA. 
10.1. Encerrada.áetapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) P(~goeiro(a) deverá 
encaminhar, ~10 sistema eletrônico, contraproposta ao licitante q1..1~.tenha apre~°'tado o melhor 
preço, para qde seja obtida m~lhprPfçp<>sta, vedada a negociaçãcr~m condiçõesçiiferentes das 
previstas no ~ditai. .· <.\> .·;. ·.:i : · (·.(>.. >• 
10.2. A negociação será r~ªli~g~ pp(·meio.:dç sistema e JX>ctetá ser acompanhadi;lpelos demais 

1it~~~;~;:r~-·~~1t~~~~~~~~: 
.· estípuladcf,:>ara cçintrataçâo ri() ~ital é ~bs ~nexos, Observado o disposto no ·parágrcn9 (!nice.do 
art 7'º e no § 9ct do art. 26 do Decreto rl.0 19,9?~/?()1 ~te verificará a.·ha~ilitªção do ~iqtante; .. ·.··.· .. ···.··· 
confollJlediªpo~iÇões do edital. ·. ::<r:c• .. ;. ··•· . i ·· ···. ·. ···•·• · · ..... \ ..... ::.·····.·. < < 
10;4>A partir dª·sua C()l'\Vocação, o arr~mat;:if.'ltj~~vEtráencaminhar no prazo de·2 (duas)ltoras,< •••···· · 
atrav~sJde e7fÍlail ... Oicitacao@tariasbrito.ce .. ~ôv.br}a prop<>~fi de preços final e, ªe néces~á:fiç,·.····.:·.·· 

·.· .. ctQCUl'\'lentaçãi> cômptementar, devendo a prop~ta ~star adequada ao último lance.pfertªdo ap6$\.• · . 

::1C~1t~~~=~~-~~~=~?·· 
sucessi'1an1ente, observada a ordem. de da$Sificação. ; . :.·· .[.i . i}#· <:: ·.e.. / > > é > . . . \ ·.··· < •· ...•. · 

.. 1 Q.4.2. A n~o ·ªpresentação dos documentos (te ~[:lllil~ção exigid0$, ·• <<· ... A·.·.··· 0········•.;;·····ªs·.:··x1,tcttol.·~·useiv1e.·ª .•. ·.·t·· :r'.o •.. J. en; ~ •. ··c·.ioe.·. >! :·.·····.·. 
·por •mei() d() ·§~~f!rlª (?~ . Tecnologia,. no. P<>f1aF c:te Compras, àfrá ...•.. ~ . . / ·.··· .... 1 ••· ... ··· .. · ·· . 

. ·~ .licitafarj~!IJ;J;tit9~*qm.f)r~· ªt~ \ ª datá $ horár;o estabelecidos para·.·. âti~ftµrà da setisâ<;I 
<Pt'JbUca, acarrêtatán~/i~a,t.ll~Ç~()l(fesclassiflcação ~o proponente, sendo convoêad() o· tiÇitEil'lte··· 

·. subseqµente, e aSsirl't sq~~v~te/<>t>Servada a()rdery1.içte<çlE1ssificação •.. ·.·. > ·· · · · ·· · · · 

1 .. 1.0 DA··~kbPOST~··'aÊ~~~~~~;~l,.AL f~~C)~~T~.c&~~&~.r;&oÂ)··.· .. · ... ·. . ..•....•••.•• >.• .. • .. •··.······················.·················.····· 
11,~, fXproposta final deveráSêfà~resentadaêrtiJt!~ útjiçaiô.~ginat;.~m os preçosajµst,dp§ao 

·~-~~~ê~:$!af4~S~; 
entrelinhas,.êornàs<espécífieaÇõêstécnicas, qüarítitativos e dernaislnformaQõesietativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da prop<>sta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não p<>derá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 

no edital. ' 
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11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) ele entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 213212021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacipnal de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida .Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.94212009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo ~ª .. ~ndição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do incisq ){XXHl;·doArt. 7°dáConSf1füíçãoFederat ·.•· .. 

12.2. Os DocumentÓ~ qu~ não tiverem prazo de validade declarado ~~>~l"óprio documento, da 
mesma forma que· não conste prevísão em legislação específica, os referid~. deverão ter sido 
emitidos há, n() máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data d' ffaalização dáJicitação ou, se 
emitidos por prazo indete.tminag9, ·~flf?rrne legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam.excluídos da ~~fiçl~t:f,~<i~~QJnoventa) dias os atestados técnicos e êomprovações 
de inscrições~> · · 

~~i~•t•~~;!~J~o~ªft~~ 
'11.,488/20p7' ser~ assegurado o prazo de. 5 .• (c!{l~) çfi,~. µteis, contados (:la >çonv~~9 <lfü(çl) 
preg~iro(a}; pafà a regularização do(s) docu~ryt9.(~Jw.Podendo talpra2:o ser prórrogado ·pot.jS1uaL . 
períoçfo,. conforme dispõe á,l..ei Complemen~l°'f1~,·>123/~006, cleVendo ser enviada a.t~~ryêfa/ 

·· doçu91entaçãQviae .. mail ou pela.platafo~do,l:>lfcpmpras.corn'. ·· <> .·.•··.•.········· .J&. <· 
13.2, A não pornprovação da regularidade f.Scate trabalhista, até o final do prazo: estat>êlecld(>c/ 
irnPliC:arána de~çlênçjaçl() gireito, sem Preluízo .. das· sanções cabívei~ •. ~.ef\d? fa(;:ultadôaó(a) 
pregôeiro(aj convocat:9$;Jictt~r)t~~rernane~~ntes, ppr ordem çle cf~$Ji~~)i< / . . . . . 

·.14,1. Paraju~'~ento das propostas ser~.~(i()tago·q critério ·.dé'Ml;l\l~~Pffl!~· bbserv~cr·O.<· · .. 

i~~--t!!t~~~~~:i······· 
· · Administração, sob pena d~ cfeSc1~~sifi~çãP;i~94'~d~nt~me,ntetr,9.valor total do t.~; c:J~vendo 

o·liçit~rtte!; readequar o valor.do t()tea9s vak)reá 901it$tan~e$ oô.mapà ge preços. . < .. · ,.· . < < ·· 

·~~-•~f"ªsra~~i~~~~= 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classílicação, no "chat de men_...·, para ofertar novo lance inf~ 
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ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes n()Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) 
pregoeiro( a), até 3 (três) dias >úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no ~ndereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando.. o número deste 
pregão. no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, sepessoajurí.dica e 
CPF para pessoa física} e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefóne, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a} pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três)dias úteis antes da data fixada para abertura das proposta~. qualquer pess()a 
P()derá impugnar o presente edital, mediante petição.por escrito, porfT1eioeletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.cpm.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16,5. Acolhida .apetição contra o ato convocatório,a·decisão será comunicada aosinteressados. 
16.6. Asresposta~.a()$pecjidos.de impugnações e esclarecimentos aderema.e$se. Edital tal como 
se dele fizessem paf'(e, vinculan(jo a Administração e os licitantes. 
16. 7. Qualquer modificaçã() noEclital exige divulgação pelo mesmo instrumento ele publicação em 
que se de.u o texto origipal~ reabrindo-se o prazo inicialment.e estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a.alteraçãonãoafetar·a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecida$ as impugnaçõe$ apreisentadas foradoprazo legal e/ou subscritas por 
repre$entante não habilitado legalmente exceto $etratarde matériadeordem pública. 
16.9. ~ ímpugnaQão não.possui efeito suspensivo e. caberáao(à) Pregoeiro(a) deçidir··sobre a 
mesma no prai:o de. 2 {d()iS) dias úteis, contado da data. de recebimento deStél. 
16.10. Aco.lhi~a a impugnação contra o edital, será designadél nova data para a realização do 
certame, exceto sea alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 

~ 
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contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará aut9,ri?ªd.9,a adjudiêaro objete> áfrticitantédeclarªQ() vencedor. 
17.4 O acolhimentq•tíe·· récurso importará na invalidação apenas· dos< atos insuscetíveis de 
aproveitamento. ..· ... ·.··· ·· · > 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimefltQ aos licitantes, no 
endereço eletrQnlco constante no subitem 2.2, deste edital. · 

18.0 DA ADJL01CACÃÓ ~ DA'.tt~~~L~~CÃO ...•... 
18.1. A adjudjçação dar-s~;.; ··. ·.· . ~~) ~"g~it()(a) quando ry~g pcorrer interposiçãp de recursos. 
Caso c9ntráfiÔ,•ª adjudi .... ·.·· · >····. ·.·.· ... · ·~~f'S()~a.•autoridadeiçôfti~nte. ).· ·••·····.·. 
1 s2 ... A homologação daiHRit~.· .. ,·.·... ;d~·:re~ponsabili<jªde .~â ~4tº?dade competente e: sq poderá 

···~:~ã:a~b~s~e~;~n~!3~~-i~~~j~l;!~~~i~d··aa···c;;nípet~ncia .d~··~~µtât•.·•&a 
:origem de~a licitação, decidido o. recurso, . es,e. 0<:)9JQl()gafá o julgafl1ent() go(a) preg,ê,irÇ)(a) e 

· ... >. adJtl(fipará o objeto ao vencedor. ···.,. ~:; :< : ; ; ; .. ··.· .• •···· ·· .. ···· .. ·•· / : :i / 
·1r:t-4~/.o titularda orig~m desta licita~o se ~~áao•direito qe·não homolog•r ou n~v~Élr·o • 
presente proc;êssq pof razões· ête interesse, .P4bli00 decorrente de fato superveniente. devidarii~i'ite > 
CQmprôvado.~ mediante fundamentação esêrtta.. . .•· ' .. ·· ·.· >· .. ··,· .. ·.•·.•··,• .... ··· 
JS.5:·· o. si$tem~ ,g~.fª~ ª*a, .. pircunstanciada,na qual estarão registradQs Jgd,os ... os $tt:)$>db ' ··•·· . 

.•. prQG6djmento e as oêôrf'êtit'l'ª$··~vªt'ltes ... /. . ' .... ·•· ··.· · ... '<> 

·.J~~!~1!4i;~à~~3~~~,~-~~;>·(' .. 
ou cometer f~ud~·~~~~·< ' .t~()O:ctireito préviô.di;I citação e da ampla defe~a. ficará impeeli(io .• 

· de licitar e contta!at'~fri;.···. ·•.·.··. rJ1~?;··· · .. ·· ãó, ··pelo·· p~o de (iié 2 (dois) anos, enqµanto perdura~rh 
o~mQÍciy9sdeterrnipfirlt,~.Cl~dPtJ.~i ()uaté que seja promqyJda .. ª reabilita~o pera?te àpr{)ptia 
autorida?e que apliêou a pefia,i(.fa .. ··• yi' Séfl1 prejuízo d~s O\µitEJS pr~yistas, 00, edital e O()Jel'Jllo de 

. contrato~ dâs demais corn.inª~'~9ajs···>··.··· /\/· ......... · ... > ·.• •. · •. ·······<· .. •: ...... ·. ·•···•·····.··.··.··•·····•··· . · •. 
19'.:2,A.Cc)ntratada ficará, ai9cia; $ujeita â$ seguit1t~~.J>enaUdages; ern caso de inexecuçãb !9tal ou 

ff!~it•E$•;erci:Jtd: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caractertzando .. se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d.e contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida ~ reabilitação 
perante a autoridade que aplicou{ª penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos··· re .. s·· .. ulta·n·· tes e d .••. ·.··.e··· .. ·.· .. • ... •.P ... º .... ··.··.··i·.·s· .. ··.········.···•.··.····d··· ... ·•.•.e··.•· ... ·• ••....• •.•·.· •. •· .. d···.· •. · .. e ..... co· .. ·.· •.. ··.·.r···· .. r.·j·d···· .. ·.º .. ·•.· ...•. º.. prazo da .· s. ª .. n. ça.··.• ...... -.• ....•. •º. aplicada com········· bas. e no inciso anterior. 
19.3Noprocessode aplicaçãodttpenalidadesé asseguradoodireito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5(cinco) dias úteis para as sanções preyistas nos incisos 1, fie Ili 
do item 19.3. supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser rec.olhido ao Tesouro Municipal no prazo de S{cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do)recu.rso. Se o valorda multa n~o for pago, ()U 
depoisitado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratad.a fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
aqministrativàménte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal.somp~encarQos correspondentes. 
19.5 ·.As sanções previstas nos ••.. incisosUI. e·• IV. do. item. 19.3 .supra, poderito seir aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos•da lic~açªd; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração P(Jblicá, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem cond7na.ção definitiva por pratícarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisqpertributos. 
19,6 As sanções previ~tas nos/inci$os 1 •. · 111 e IV do item.19.3. supra pogerão ser. aplicadas 
juntamente.·. com a do. incisoJI do mesmo. item, facultada a de(esa prévia do intereissado.·no 
respectivo processo, no prazo de S (cinco) dias útE!is. 
19.7A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, emfirmar o Contrato dentro do 
prazo de S (pinc())dias úteil3 a contar.da notificaçãoque lhe>seráencaminhada, estará sujeita à 
fl1ultçade ..... 5%(cinço por cEmto}dovalor total adjudicado, sempreJpizo das demais penalidades 
cabíveis, poccanacteri~.arciescu111primento total da obrigação assumida.. ..· 
19.8As sanções prevístasno item 19.8 supra não se aplicam às demaislicitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 {quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DACONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 



84 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
lJm4 ./lo.rias Brito pqra tMC$ 

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a n~gQÇjC;lção; assinaroêdritfatd. ; ; /.········;··.·· .. < ;/•.··· 

20.4. A forma de pagárnento, prazo contratual, reajuste, recebimentóce demais condições 
aplicáveis à contra~ção estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, pã~e deste edital. 

21.0 DAS DISRÕSICÕES GERAIS . > ... 

21.1. Esta licitação nãô impo~· r1E:tCessariamente em contratação, podendo> a autoridade 
competente r~vogá-la pôr ~~2:~~(\i~.int~r,~e público, anulá-la porilegalidade de,.ofício ou por 
provocação >c:Je terceirosr··:m~qiap~~·c~eçt,~o devidamentr;<;fundamentada, .. ~f!m quaisquer 

~~a•~~~~~;~:u:~di~~ 
;· licitatqrio,. ;yeciad~ a .. inclusão. ·pç,$tE!rior ~e; dÇ>Çurnentos que·deveriarn constar :originatiaQ'l~QtErna 
proposta Evlla doc)umentação de habilitação. · ...•. <<. . <>< ..... . .. > ; ;>:.·• ... ;•. ··•• 
:21~3. Qdescumprimento.deprazos·~tabeleç~9~;q· ··.····. ~ital e/ou pefo(a) (?íeg~eiro(afq~(? •. f1~ó<. 
ate(lÇimento às;solicitaçõés ensejará DESC~§~l~I AQAO ou l(',IABILITAÇAO. · \ . ••\ . • ;· ••.;·•• •· 
•2t.4 .. Toda a .Qocyrnentação fará parte· dos autos. e não será devolvida ao licitantf#, ainda tjq~·s;e ~/ · 
trate de origir)'áis. · . ·.· < . · · >· .. ·.·.·• .... • .. ·. • > 
~1.5.···Na coJ1tag~rn··9·<>~ J?~()§J!Stabelecidos·. ne$te .• edital excluir-se-ão .~s; ... 9i.~s;.9~ i~ício e.Jpcluif" .. ••••· .. ·. · 

.~if~~l~âf:~11it~S~\/, ..... 
... . licitante; desd~ q~~::~J~ P9$$Í~~· §l §lferição da sya (fU§llificação e a exata CôrJlpr~!!msão da>~UJa 
;proJ)osta. .···.·. \. <;; . ·:; . r;.., ;; ; .......... ·.·.·····. . ···· .. ·.. . .·;·· ··.. . <.···. . . ·.· ····•· / >> > . 
21.~:.Tqda<a docúrnE!nt~')(ig.ig~q~\IE!rá ser apresEmta~~t~ll?()riginal ou pprqualqU$rprçG~S~9 
. déreprográfla autellticaga P()f ~~Ó,IÍC) competente ()ú · pqf $~~QJ" ga ~gministração. 9~so e~ 
documentaÇão tenha sido .. emitictâ p~Ja ... inferne\• 'ó ·será â6elta após .. a confirm~o dé sua 
aut~ti9i.dade. <·/ ....... · . \ < • ,: :~<r / < ) .. · ... < .••• . . • / . ·.··· .. ·. . 2 
21.~;'.[fódas E! q!-Jai~qlj~r ~yniqsçõ~~, com .c>H~XPtegoeiró(~Y dever" ~e; ~ê3r ~9( .~~crit9, :çom o 

~~''':;~~~-~&~.6~ ~imisn~~~~~(>a~~i1! d~çi~i~ÇJ;~:;;'yl~/'.~t~~~~~~~~~i9~= 
www.licitafariasbntcfa:orn.br'"'sãlávirtual" ondErestará acontecêridc> d~ 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro{a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 1 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.0 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará 

22.1. anexos dele parte: 
ANEXO! -Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO 11- Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 29 de maio de 2023. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

1'il~0~é:;Refearência 
.. ···/ Pre9i~~i~~r~1t~ ... :~;'.J~;;·~ºs~2,.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Contratação de serviços gráficos destinados ao atendimento das necessidades das 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços gráficos visa atender as 
demandas das Unidades Gestoras Municipais, garantindo a regular execução das 
atividades diárias desempenhadas, uma vez que estes materiais são imprescindíveis para 
suprir as necessidades de fornecimento interno dos almoxarifados, garantindo o 
atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos órgãos e 
departamentos. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
pleno funcionamento das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do 
município, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuídos em lotes consta neste Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, § 1 º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a{s) Secretaria{s) 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior seguran a e exatidão no fornecimento 
dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade . nécessidade da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um' smo fornecedor, evitan~ 
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de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e 
solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

l 1 

12 

Especificação 

LOTE 01 - MATERIAIS GRAFICOS 
Bloco de Requisição de Material - 15x21cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado. c/ 100 folhas. 
Bloco para Anotações de Recados - l 5x2l cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado. 
Bloco personalizado, 40 folhas com marca d'água, capa 
colorida, 12 x 7 cm 
Capa de Eletrocardiograma - 5x23cm, lxl cor, tinta escala, 
em off-set 180 . 
Capa de Processo c/ timbre - 44x30cm, 4x0 cor, tinta escala, 
em off-set 180 , colado e dobrado. 
Capa de processo com timbre - 47,6x32,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 75 . 
Capa de Processo para Contabilidade - 47,6x32,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 75 . 
Envelopes Timbrados pequeno - 23xl lcm, 4x0 cores, tinta 
escala, em off-set 90 . 
Envelopes Timbrados Tamanho oficio - 24x34cm, 4x0 cores, 
tinta escala, em off-set 90 . 
Escala de Serviço - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off
set 56 , colado com 100 folhas. 
Pedido de Material - 2 l ,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off
set 56 , colado com 100 folhas. 
Diário de classe - capa: 21 cm de comprimento x 29 cm de 
comprimento, contracapa colorida papel ofeste 80 g 
encadernado espiral, capa contendo 120 folhas preta e 
branca 

13 Diário de classe - ca a: 2lcm de lar ura x 29 cm de altura, 

Unid. 

Bloco 

Bloco 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Bloco 

Bloco 

Und 

Qtde. 

704 

288 

356 

960 

2720 

2800 

14080 

1760 

4000 

192 

512 

400 

240 

Valor 
Unitário 

10,80 

10,80 

10,50 

1,80 

2,00 

2,00 

2,00 

2,10 

3,40 

27,50 

27,50 

40,00 

38,00 

Valor Total 

7.603,20 

3.110,40 

3.738,00 

1.728,00 

5.440,00 

5.600,00 

28.160,00 

3.696,00 

13.600,00 

5.280,00 

14.080,00 

16.000,00 

9.120,00 
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capa colorida papel offset 80 g brochura contendo 100 folhas 
coloridas 
Ficha do aluno (biblioteca) 10x13cm, lxl cor tinta escala em 
offset 180 . 
Ficha do livro 01 (biblioteca) 8x15cm, lxl cor tinta escala em 
offset 180 . 
Livro de matricula escolar padronizado, 100 folhas, formato 
vertical 29,5 x 31 (C X A), folha papel branco 63g, impressão 
offset, ca a reta cartonada 240 . 
Livro de rendimento escolar padronizado, 100 folhas, formato 
vertical 29,5 x 31 (C X A), folha papel branco 63g, impressão 
offset, ca reta cartonada 240 . 
Pasta do aluno 46x33cm, lxl cor tinta escala em cartolina 
120 . 

LOTE 02 • MATERIAIS GRÁFICOS 
Adesivo classificação de risco amarelo 2,lOcm altura x4,35cm 
lar ura 
Adesivo classificação de risco azul 2, 1 Ocm altura x4,35cm 
lar ura 
Adesivo classificação de risco vermelho 2, 1 Ocm altura x4,35cm 
lar ura 
Adesivo classificação de risco verde 2, l Ocm altura x4,35cm 
lar ura 
Adesivo quadrado, tamanho 16xl 6cm, cores 4x0, papel folha 
adesiva com corte 
Placa de identificação de porta, material PVC 2mm vinil 
autoadesivo. Tamanhos 30xl Ocm, 35x12 m, 40x16cm, 45xl Sem, 
60x20cm. Impressão digital 1.200 DPI, latex a base de agua, 
personalizado conforme arte a ser fornecido pela secretaria 
contratante. 
ADESIVOS QUADRADOS 10X22CM 
Adesivo Redondo - tamanho 2 cm de diâmetro, cores 4x0, 

a el folha adesiva com corte 
Adesivo Redondo - tamanho 6 cm de diâmetro, cores 4x0, 

a el folha adesiva com corte 
Adesivo micro perfurado para porta e janelas de vidro, 
colorido de alta qualidade, personalizado conforme arte a ser 
fornecido ela secretaria contratante, com a lica ão. 
Película fumê tipo insulfilmes, para portas e janelas de vidro, 
coma lica ão 

LOTE 03 • MATERIAIS GRÁFICOS 
Cartazes A3 - 4x0 cores, tinta escala, em couchê 115 . 
Convite - 28xl2cm, 4x4 cores, tinta escala, em papel tela/linho 
180 . 
Folder A3 - 4x4 cores, a el couchê 115 . 
Folder folha A5 (21 cm de largura x 14,8 cm de altura), 
colorido. 
Le ues - tom 22x30cm, 4x0 cores, em 
Panfleto frente e verso 15x21cm -

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

M2 

M2 

Und 

Und 

Und 

Und 

89 

80 0,95 76,00 

80 0,92 73,60 

320 39,00 12.480,00 

164 39,00 6.396,00 

800 3,13 2.504,00 

138.685,20 

2560 0,80 2.048,00 

2560 0,80 2.048,00 

2560 0,80 2.048,00 

2560 0,80 2.048,00 

4800 1.50 7.200,00 

300 42,50 12.750,00 

1760 2,90 5.104,00 

1840 0,60 1.104,00 

1840 0,90 1.656,00 

145 139,00 20.155,00 

410 68,00 27.880,00 

84.041,00 

1840 6,50 11.960,00 

1160 3,50 4.060,00 

4000 1,90 7.600,00 

5720 1,80 10.296,00 

960 2,99 2.870,40 
8480 0,40 3.392,00 



7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

21 

2 
3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

GOVERNO MUNlCiPAL 

FARIAS BRITO 
Uma farias Brito para tado.s 

coloridos. 
Panfletos - 15x21 cm, 1 xO cor, tinta escala, em superbond cores 
variadas 115 . 
Panfletos - 15x21 cm, 4x0 cores, tinta escala, em papel couchê 
115 . 

Convite - 1 Oxl Sem, 4x4 cores, tinta escala, em papel tela/linho 
180 . 
Convite - 15x21 cm, 4x4 cores, tinta escala, em papel tela/linho 
180 . 
PASTA EM PAPEL CARTÃO 250G 4XO CORES FORMATO ABERTO 
46X3 l ,5CM,FECHADO COM BOLSO COLADO 
PASTA PERSONALIZADA COM ORELHA 
BOTONS PERSONALIZADOS ADESIVOS 8X8CM 
Cartaz Colorido Personalizado - papel couchê, l 70g-4x0 cor-
310x445mm 
Cartaz Colorido Personalizado - papel couchê, 170g-4x0 cor-
420x300mm 
Cartaz Colorido Personalizado - papel couchê, 170g-4x0 cor-
700x420mm 
Convite - 28xl 2cm, 4x4 cores, tinta escala, em couchê 180 
Folder A4 - 4x4 cores, apel couchê 115 - 3 dobras. 
LAMBE-LAMBE 3.0X2.0, em lona, com impressão 
digital(440g/m2 ), acabamento em ilhós com reforço a cada 15 
cm e a lica ão de verniz 
LAMBE-LAMBE 6.0X2.0, em lona, com impressão 
digital(440g/m2 ), acabamento em ilhós com reforço a cada 15 
cm e a lica ão de verniz 

LOTE 04 - MATERIAIS GRÁFICOS 
Banner confeccionado em lona vinil 1.0 x 1.0, em cores de alta 

validade. 

Banner confeccionado em lona vinil 5.0 x 1.0, em cores de alta 
ualidade. 

Banner confeccionado em lona vinil 3.40xl .90, em cores de 
alta validade, com ilhoes ao redor 
Faixa em lona, confeccionado em vinil, colorido, 3.0x0.80cm 
Banner em lona, com impressão digital(440g/m2), 

acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e aplicação 
de verniz, medida - 0,60 x 0,90cm 
Banner em lona, com impressão digital(440g/m2), 

acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e aplicação 
de verniz, medida - 3m x 0,80cm 
Banner em lona, com impressão digital(440g/m2), 

acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e aplicação 
de verniz, medida - O, 90 x L20cm 
Banner em lona, com impressão dígital(440g/m2), 

acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e aplicação 
de verniz, medida - 2mx1 m 

Und 

Und 
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Und 

Und 

Und 
Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
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Und 
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Und 
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90 

8480 0,35 2.968,00 

4096 0,35 1.433,60 

3840 0,33 1.267,20 

448 3,20 1.433,60 

448 3,50 1.568,00 

1348 4,88 6.578,24 

656 6,00 3.936,00 
1120 0,48 537,60 

488 7,00 3.416,00 

488 7,00 3.416,00 

488 7,60 3.708,80 

240 4,50 1.080,00 
4000 1,99 7.960,00 

20 350,00 7.000,00 

16 700,00 11.200,00 

97.681,44 

111 60,00 6.660,00 

532 4,50 2.394,00 
5 1.569,00 7.845,00 

68 295,00 20.060,00 

78 381,00 29.718,00 

63 141,00 8.883,00 

85 32,00 2.720,00 

65 141,00 9.165,00 

132 64,00 8.448,00 

77 120,00 9.240,00 
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Banner em lona, com impressão digital(440g/m2), 

acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e aplicação 
de verniz, medida - 3m x 2m 
Banner personalizado em lona, 0,80xl ,20m, com bastão e 
corda 

LOTE 05 - MATERIAIS GRÁFICOS 
CAPS - Anamnese - 21,5x3 l,5cm, 1 xl cor, tinta escala, em off
set 70 , colado com 100 folhas. 
CAPS - Carteira de Identificação do Usuário - 21 xl Sem, lxl cor, 
tinta escala, em off-set 180 . 
CAPS - Controle de Frequência Individual Intensivo -
21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escola, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
CAPS - Controle de Frequência Individual Intensivo - Assinatura 
- 21 ,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em oft-set 56g, colado 
com 100 folhas. 
Endemias - Resumo Diário/Serviços Antivetorial - 21,5x31,5cm, 
1 xl cor, tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Endemias - Resumo Semanal de Borrificação - 21,5x31,5cm, lxl 
cor, tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Endemias - Resumo Semanal de Captura - 21,5x31,5cm, lxl 
cor, tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Endemias Ficha de Visita Domiciliar- 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 
escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Endemias Formulário Diário de Atividades - FPCDH-01 -
15x21 cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 
folhas. 
Fisioterapia - Cartão Setor - 2J,7x23,7cm, lxl cor, tinta escala, 
em off-set 180 . 
Fisioterapia - Controle de Tratamento - l 5x21 cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Fisioterapia - Prescrições - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, 
em oft-set 70 , colado com l 00 tolhas. 
Odontológico - Ações Coletivas - 2l ,5x3l ,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Odontológico - Atenção a Saúde Bucal - 21,5x31,5cm, lxl cor, 
tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Odontológico - Cadastro Institucional - 21,5x31,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Odontológico - Cartão Individual do Paciente - 15x2lcm, lxl 
cor, tinta escala, em off-set l 80 . 
Odontológico - Mapa Diário de Atendimento - 2L5x31,5cm, 
1 xO cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Odontológico - Questionário para Visitas Domiciliares -
21,5x3l,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com 
100 folhas. 
Odontológico - Semestre - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Vigilância Sanitária Boletim de Denúncia - 21,5x31,5cm, lxO 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
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Und 

Bloco 
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10 355,00 3.550,00 

15 56,60 849,00 

109.532,00 

8 29,00 232,00 

1440 1,50 2.160,00 

8 27,50 220,00 

8 27,50 220,00 

51 29,00 1.479,00 

13 29,00 377,00 

5 29,00 145,00 

5 29,00 145,00 

5 14,50 72,50 

1600 1,90 3.040,00 

26 14,50 377,00 

26 29,00 754,00 

32 27,50 880,00 

32 29,00 928,00 

13 27,50 357,50 

1200 1,88 2.256,00 

80 27,50 2.200,00 

13 29,00 377,00 

19 27,50 522,50 

4 27,50 110,00 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias .Brito para todos 

Ficha alta a pedido ou abandono de tratamento 
21 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com Bloco 4 29,00 116,00 

100 folhas. 
Ficha de Acompanhamento - Pacientes Hipertensos e/ou 

22 Diabéticos - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, Bloco 80 29,00 2.320,00 
colado com 100 folhas. 

23 
Ficha de acompanhamento transfuncionaf 21,5x31,5cm, lxO 

Bloco 6 27,50 165,00 cor, tinta escala, em off-set 56q, colado com 100 folhas. 
Ficha de Admissão da Clínica Cirúrgica do Hospital Geral de 

24 
Farias Brito - 21,5x31,5cm, lxO cor, azul tinta escala, em off-set 

Und 240 3,80 912,00 180g, tipo pasta com ficha de notificação de infecção 
22,5x33cm, 1 xO cor na contra capa. 
Ficha de Admissão da Clínica Cirúrgica do Hospital Geral de 

25 Farias Brito - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 32 27,50 880,00 
colado com 1 DO folhas. 
Ficha de Admissão da Clínica Médica do Hospital Geral de 

26 Farias Brito - 2 l ,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 64 27,50 1.760,00 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Admissão da Clinica Médica do Hospital Geral de 

27 
Farias Brito - 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, verde tinta escala, em off-set 

Und 400 3,80 1.520,00 180g, tipo pasta com ficha de notificação de infecção 
22,5x33cm, 1 xO cor na contra capa. 
Ficha de Admissão da Clínica Obstétrica do Hospital Geral de 

28 
Farias Brito - 21,5x3 l ,5cm, 1 xü cor, rosa tinta escala, em off-set 

Und 176 3,80 668,80 
180g, tipo pasta com ficha de notificação de infecção 

1 22,5x33cm, 1 xO cor na contra cana. 
Ficha de Admissão da Clínica Pediátrico do Hospital Geral de 

29 
Farias Brito - 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, amarela tinta escala, em off-

Und 240 3,80 912,00 
set 180g, tipo pasta com ficha de notificação de infecção 
22,5x33cm, 1 xO cor na contra capa. 
Ficha de Admissão de Recém Nascido do Hospital Geral de 

30 Farias Brito - 21,5x31,5cm, 1 xl cor, tinta escala, em off-set 70g, Bloco 19 29,00 551,00 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Admissão Paciente Hospital Geral de Farias Brito -

31 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 64 27,50 1.760,00 
100 folhas. 

32 
FICHA DE AGENDAMENTO MÉDICO/ENFERMAGEM 9 cm de 

Bloco 160 13,50 2.160,00 
altura X 9 cm de !amura 

33 
FICHA DE AGENDAMENTO ODONTOLÓGICO 9 cm de altura X 9 

Bloco 160 13,50 2.160,00 
cm de largura 

34 
Ficha de Atenção a Criança - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 

Bloco 32 29,00 928,00 
escala, em off-set 70Q, colado com 100 fol);ias. 

35 
Ficha de Atenção ao Adolescente - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 

Bloco 38 29,00 1.102,00 
escala, em off-set 70Q, colado com 100 folhas. 

36 
Ficha de Atenção ao Adulto - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 

Bloco 80 29,00 2.320,00 
escala, em off-set 700, colado com 100 folhas. 

37 
Ficha de Atenção ao Idoso - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, 

Bloco 38 29,00 1.102,00 
em off-set 70Q, colado com 100 folhas. 

38 
Ficha de Atendimento a Mulher - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 

Bloco 19 29,00 551,00 
escala, em off-set 70Q, colado com 100 folhas. 

39 Ficha de atendimento gestante 21,5x31.5cm, lxO cor, tinta Bloco 20 27,50 550,00 
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FARIAS B.RITO 
Uma Farias 8riti;; para to.;los 

escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Atendimento Médico - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Evolução Clínica - 21,5x31,5cm, 1 xl cor, tinta escala, 
em off-set 70 , colado e icotado com 100 folhas. 
Ficha de evolução da enfermagem 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-sef 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Perinatal - 21,5x31,5cm, 1 xl cor, tinta escala, em off
set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Registro de Ativ. Diária do Agente - 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional Maior 
de 5 anos - 2L5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional Menor 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

de 5 anos - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, Bloco 
colado com 100 folhas. 

Bloco 
Ficha Diagnostico e prescrição de enfermagem em 
obstetrícia 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 
com 100 folhas. 
Ficha encaminhamento- classificação de risco 20 cm de altura Bloco 
x l 2cm de lar ura 
Ficha individual de atendimento antirrábico humano frente e 
verso 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, com Bloco 
100 folhas. 
Ficha A - Cadastro Familiar - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, 
em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha A - Cadastro Nacional de Domicílios - 2J,5x3J,5cm, lxO 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha A- Cadastro Nacional de Usuários - 21,5x31,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha anestesia HGFB frente e verso 21,5x31,5cm, 1 xl cor, tinta 
escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha B - Acompanhamento de Hipertensos - 21,5x31,5cm, lxl 
cor, tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha BPA 1 frente e verso 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha controle hemodinâmico 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de Estoque de Alimentos - 21,5x3 l ,5cm, 1 xl 
cor, tinta escala, em off-set l 80 . 
Ficha de Controle de Estoque de Medicamentos - 3lx21cm, 
1 xl cor, tinta escala, em off-set 180 . 
Ficha de Estoque de Material - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 
escala, em off-set 180 . 
Ficha de Evolução Multiprofissional - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de investigação atendimento antirrábico frete e verso 
21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
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27,50 

29,00 

27,50 

29,00 

27,50 

29,00 

29,00 

27,90 

27,50 

18,00 

27,50 

29,00 

27,50 

27,50 

29,00 

29,00 

27,50 

27,50 

1,00 

1,00 

1,00 

27,50 

27,50 

g ,.,, 
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7.040,00 

9.280,00 

2.200,00 

551,00 

522,50 

928,00 

928,00 

6.249,60 

357,50 

1.440,00 

137,50 

754,00 

2.640,00 

4.400,00 

232,00 

348,00 

660,00 

2.200,00 

160,00 

160,00 

160,00 

2.200,00 

137,50 
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Ficha de Notificação de Infecção - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Prescrição e Evolução Médica - 21,5x31,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Relatório de Alta Hospitalar do Hospital Geral de 
Farias Brito - 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha eletrocardiogramas ( ECGs ) 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Ficha laudo do resultado 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , com 100 folhas. 
Ficha partograma frente e verso 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Ficha planilha de caso de diarreia 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Ficha protocolo de cirurgia segura 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , com l 00 folhas. 
Ficha sinais vitais 6,5cm altura x 1 Ocm lar ura 
Ficha sistematização da assistência em enfermagem frente e 
verso 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, com 
100 folhas. 
Ficha verificação para parto seguro 21,5x31,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , com J 00 folhas. 
Boletim de Cirurgia e Anestesia - 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Boletim de Denúncia - 50x3, 1" via: 2l,5x31,5cm, papel off-set 
56 , 2ª e 3ª via: a el su erbond 50 . 
Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado - BPA-1 -

Bloco 32 

Bloco 160 

Bloco 32 

Bloco 5 

Bloco 5 

Bloco 5 

Bloco 8 

Bloco 8 

Bloco 13 

Bloco 160 

Bloco 2 

Bloco 32 

Bloco 32 

76 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 160 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

100 folhas. 
Boletim Diário de Produção Ambulatorial - 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Boletim Mensal das Atividades de Controle da Tuberculose -
21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
BPA-1 Boletim de Produção Ambulatorial dados 
Individualizados - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 
56 , colado com 100 folhas. 
Laudo de Inspeção - 50x3, lª via: 21,5x31,5cm, papel off-set 
56 , 2ª e 3ª via: a el su erbond 50 . 
Laudo de USG Abdominal - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Laudo de USG Pélvica - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em 
off-set 56 , colado com 1 DO folhas. 
Laudo Médico Procedimentos Ambulatoriais - 21,5xl 5,5cm, 1 xO 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Laudo Obstétrico do 1 º semestre - 21,5x3 l,5cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Laudo Obstétrico do 2º /3º semestre - 21,5x31,5cm, 1.xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Laudo 

Bloco 160 

Bloco 8 

Bloco 32 

Bloco 5 

Bloco 5 

Bloco 5 

Bloco 40 

Bloco 5 

Bloco 5 

co 40 

g /! 
'-.t 

27,50 880,00 

27,50 4.400,00 

27,50 880,00 

27,50 137,50 

27,50 137,50 

27,50 137,50 

27,50 220,00 

27,50 220,00 

14,00 182,00 

27,50 4.400,00 

27,50 55,00 

27,50 880,00 

40,00 1.280,00 

27,50 4.400,00 

27,50 4.400,00 

27,50 220,00 

27,50 880,00 

40,00 200,00 

27,50 137,50 

27,50 137,50 

11,50 460,00 

27,50 137,50 

27,50 137,50 

27,50 1.100,00 



87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

l 01 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Faria.s Brito para. !O(io.ç 

Hospitalar - AIH - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 
56 , colado com 100 folhas. 
Laudo para Solicitação/ Autorização de Mudanças de 
Procedimento(s) Especíal{s), Diária de Acompanhamento - Bloco 
21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala 
Laudo para Solicitação/Autorização de Procedimentos 
Ambulatoriais - 2J,5x31,5cm, lxO cor, finta escala, em off-set Bloco 
56 , colado com 100 folhas. 
Mapa de cirurgia 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off- Bloco 
set 56 , com 100 folhas. 
Mapa de Produção Mensal/Consolidado Programa de 
Hipertensão e Diabéticos - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, Bloco 
em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Mapa de Visita do PACS - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, Bloco 
em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Mapa Diário Controle de Dietas - 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Mapa diário da clínica 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em Bloco 
off-set 56 , com 100 folhas. 
Mapa diário da Obstetrícia 21,5x31,5cm, 1XO cor, tinta escala, Bloco 
em off-set 56 , com 100 folhas. 
Mapa Diário de Medicamentos - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Mapa diário de observação 21,5x31,5cm, 1XO cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Mapa diário de produção mensal 2 21,5x31,5cm, lxO cor, Bloco 
tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas 
Mapa diário de produção mensal 3 21,5x31,5cm, lxO cor, Bloco 
tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas 
Mapa diário de produção mensal 4 21,5x31,5cm, lxO cor, Bloco 
tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas 
Mapa diário de produção mensal l 21,5x31,5cm, lxO cor, Bloco 
tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Aconselhamento - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off- Bloco 
set 70 , colado com 100 folhas. 
Anexo 3A Planilha para Anotações dos Óbitos - 21,5x31,5cm, 

Bloco 
1 xO cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Anexo 3B Planilha para Anotações dos Nascidos Vivos -
21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 
100 folhas. 
Avaliação das Unidades e Serviços de Saúde - 21,5x3 l ,5cm, 
1 xO cor, tinta escala, em papel jornal 50g, colado com 100 
folhas. 
Cadastro do Hipertenso e Diabético-Hiperdia - 21,5x31,5cm, 
l xl cor, tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Cartão da Farmácia - 19,5xl5cm, lxl cor, tinta escala, em off
set 180 . 
Cartão da Mulher/Adolescente - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta 
escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Cartão de Controle da Pressão Arterial - 2l ,5x3 l ,5cm, l 1 cor, 
tinta escala, em off-set 180 . 

Bloco 

Bloco 

Und 

Bloco 

Und 

95 

40 27,50 1.100,00 

40 27,50 1.100,00 

2 27,50 55,00 

12 27,50 330,00 

40 27,50 1.100,00 

40 27,50 1.100,00 

8 27,50 220,00 

8 27,50 220,00 

19 27,50 522,50 

8 27,50 220,00 

6 27,50 165,00 

6 27,50 165,00 

6 27,50 165,00 

6 27,50 165,00 

8 29,00 232,00 

8 27,50 220,00 

8 27,50 220,00 

80 27,50 2.200,00 

19 29,00 551,00 

2560 1,90 4.864,00 

19 29,00 551,00 

2000 1,90 3.800,00 
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Cartão de Identificação da Família - 7,5xl0cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 180 . 
Cartão de Medicação - 21,5xl 5,5cm, 1 xl cor, tinta escala, em 
off-set 180 . 
Cartão Pré-natal - 2 l ,5x31,5cm, 1 xl cor, tinta escala, em off-set 
180 . 

Und 

Und 

Und 

112 Cartão Teste do Pezinho - 10x6,5cm, lxO cor, finta escala, em Und 
off-set 180 . 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

Carteira de Identificação do Usuório - Farmócia Bósica - Und 
15x21,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 180 . 
Carteira de Medicamentos - Farmócia Bósica - 9x5,5cm, 1 xl Und 
cor, tinta escala, em off-set 180 . 
Folha de trabalho realização dos teste rápido 2l ,Sx31,Scm, Bloco 
1 xO cor, tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Formulório Busca Ativa - PFA - 21,Sx31,Scm, lxO cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Formulório Busca Ativa - Sarampo - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 7 , colado com 100 folhas. 
Laboratório de Anólises Clínicas - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Livro de Registro e Controle de Casos de Hanseníase -
21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com Bloco 
lOOfolhas. 
Norma para pacientes e acompanhantes frente e verso 

120 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, com 100 Bloco 
folhas 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

Nota de Medicamentos Fornecidos - 21,5x31,Scm, 1 xl cor, tinta 
escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Partograma - 21,5x3 l ,5cm, l xl cor, tinta escala, em off-set 70g, 
colado com 100 folhas. 
Prontuório da Família - 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em 
off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Receituório - 15x21 cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com l 00 folhas. 
Receituório Azul-Psicotrópico - 25x10cm, lxO cor, tinta escala, 
em super bond 75g c/ 20 folhas, picotado, grampeado, 
numerado e colado com 20 folhas. 
Receituório para Controle Especial - lª via: 15x2lcm, lxO cor, 
tinta escala, em auto-copiativo 75g, 2° via: 15x21 cm, 1 xO cor, 
tinta escala, em auto-co 
Referência e Contra-Referência do Caps para PSF -
21,5x3l,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
Registro Diário de Planejamento Familiar - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Relatório de alto hospitalar 21,5x31,5cm, lxO cor, tinto escala, 
em off-set 56 , com 100 folhas 
Remanejamento/Devolução - 2l,5x3l,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Roteiro para Visita Domiciliar do Recém-nascido e do Puerpera 
- 21.5x31,5cm, lx3 cor, tinto escala, em off-set 7 ·: colado 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

96 

2400 1,50 3.600,00 

800 1,50 1.200,00 

800 1,90 1.520,00 

800 1,50 1.200,00 

2000 1,53 3.060,00 

2000 1,20 2.400,00 

8 27,50 220,00 

13 27,50 357,50 

13 29,00 377,00 

160 27,50 4.400,00 

13 29,00 377,00 

5 27,50 137,50 

19 29,00 551,00 

32 29,00 928,00 

80 27,50 2.200,00 

2800 14,20 39.760,00 

440 17,90 7.876,00 

1760 19,50 34.320,00 

32 27,50 880,00 

32 27,50 880,00 

160 27,50 4.400,00 

32 27,50 880,00 

19 29,00 551.00 
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com 100 folhas. 

132 SSA2 - 21,5x31,5cm, lxl cor, tinta escala, em off-set 70g, 
colado com 100 folhas. Bloco 
Termo de consentimento esclarecido para procedimento 

133 c1rurg1co 2L5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 
com 100 folhas 

134 

Termo de consentimento informado para cirurgia de 
esterilização voluntaria Laqueadura tubária RE396 frente e 
verso 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, com 
100 folhas 
Termo de consentimento informado para cirurgia de 

Bloco 

135 vasectomia frente e verso, 2l,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, Bloco 
em off-set 56 , com 100 folhas 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

Termo de consentimento livre e esclarecimento 2l ,5x31,5cm, 
1 xO cor, tinta escala, em off-set 56 , com 100 folhas 
Termo de responsabilidade 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , com 100 folhas 
Termos Diversos - 50x3, 1 ª via: 2l ,5x31,5cm, papel off-set 56g, 2ª 
e 3ª via: a el su erbond 5 
Vigilância Sanitária Laudo de Inspeção - 30x3 , 21,5x31,5cm, 
1 xO cor, 1 º via: papel off-set 56g, 2° via: super bond verde 56g, 
3º via: su er bond azul 56 , colado, numerada. 
Ficha de Referência - 2l,5x3l,5cm, lxO cor, 1ª via: papel off
set 56g, 2ª via: super bond rosa 56g, 3ª via: super bond verde, 
4ª via: amarela 56 , colado- icotado. 
Ficha de Referência - e contra referencia - 21,5x31,5cm, lxO 
cor, 1 ª via: papel off-set 56g, 2ª via: super bond rosa 56g, 3ª 
via: su er bond verde, 4ª via: amarela 56 , colado- icotado. 
Ficha de Atestado Médico da Secretaria de Saúde de Farias 
Brito - 15x21 cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado 
com 100 folhas. 
Ficha de solicitação de Exames - 15x21cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , com 100 folhas. 
Ficha de Solicitação de Exames Laboratoriais do Hospital Geral 
de Farias Brito - l 5x21 cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
com 100 folhas. 
Solicitação de receituário tipo B (Azul ) 15cm Largura x5cm 
altura com 100 folhas. 
Solicitação de troca de Horário 15cm de altura x 21 cm Largura 
com 100 folhas. 
Ficha de Admissão de Enfermagem - 21,5x31,5cm, lxl cor, 
tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha Balanço Hídrico 2l,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em 
off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Produção Ambulatorial 2l,5x3l,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Produção Mensal Eletrocardiograma 21,5x3 l ,5cm, 
1 xO cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com l 00 folhas. 
Ficha de Controle de Materiais Permanentes 21,5x3 l ,5cm, l xO 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de Procedimentos da Central de Mate · l. e 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

97 

8 29,00 232,00 

80 27,50 2.200,00 

6 27,50 165,00 

3 27,50 82,50 

5 27,50 137,50 

2 27,50 55,00 

19 40,00 760,00 

5 27,50 137,50 

480 40,00 19.200,00 

280 40,00 11.200,00 

64 14,00 896,00 

160 14,00 2.240,00 

160 14,00 2.240,00 

2 29,00 58,00 

6 14,20 85,20 

8 29,00 232,00 

80 27,50 2.200,00 

80 27,50 2.200,00 

5 27,50 137,50 

5 27,50 137,50 

5 27,50 
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Esterelização 21,5x3 l ,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de Sondas e Cateter 21,5x31,5cm, 1 xO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Cadastro Laboratório de Análises Clínicas 
21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
Ficha de Atendimento Ambulatorial 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Atendimento de Gestante 21,5x3 l,5cm, 1 xO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de Insumos da Sala de Estabilização 
21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
Ficha de Laudo para Solicitação/Autorização de produção 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

158 ambulatorial 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de locais de aplicação subcutânea 

159 21,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 
100 folhas. 

160 

161 

162 

163 

Ficha de Mapa de Cirurgias 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, 
em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Mapa de Produção Diária de Limpeza 2J,5x31,5cm, 
lxO cor, tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Prescrição de Enfermagem 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Registro de Ciclos da Central de Material e 
Esterelização 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Termo de Consentimento de Cuidados Paliativos 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

164 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 
100 folhas. 
Ficha de Termo de Consentimento Para Transfusão de Sangue 

165 e Derivados 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 
colado com 100 folhas. 
Formulário de Teste do Coraçãozinho 10x4cm, lxO cor, tinta 

166 escala, em off-set 56g, colado com l 00 folhas. 12 unidades por Bloco 
folha. 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

Ficha de Controle de Oxigenoterapia 21,5x31,5cm, lxO cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de GAL 2l ,5x31,5cm, 1 xO cor, tinta escala, em off-set 
56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Laudo de Teste Covidl9 21,5x31,5cm, lxO cor, tinta 
escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Protocolo de Cirurgia Segura 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
REGISTRO DAS AÇÕES AMBULATORIAIS DE SAÚDE- RAAS, 
FORMULÁRIO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO CAPS. 
21,5x31,5cm, lxO cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 
100 folhas. 
CADERNETA DA CRIAN A MENINO - LIVRETO CO 31 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

Und 

98 

5 27,50 137,50 

160 27,50 4.400,00 

160 27,50 4.400,00 

80 27,50 2.200,00 

5 27,50 137,50 

8 27,50 220,00 

80 27,50 2.200,00 

8 27,50 220,00 

8 27,50 220,00 

80 27,50 2.200,00 

5 27,50 137,50 

5 27,50 137,50 

5 27,50 137,50 

5 13,00 65,00 

8 27,50 220,00 

80 27,50 2.200,00 

40 27,50 1.100,00 

5 27,50 137,50 

16 27,50 440,00 

280 28,00 7.840,00 
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PÁGINAS COLORIDAS, MODELO EM PDF 

173 
CADERNETA DA CRIANÇA (MENINA)-LIVRETO COM 31 
PÁGINAS COLORIDAS, MODELO EM PDF 

Und 280 28,00 7.840,00 

321.659,10 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 751.598,74 (setecentos e 
cinquenta e um mil quinhentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos). Foi 
utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 Ccincol dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e co equentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 {trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

1 O. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a} ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador{a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º l 0.024/2019, a Lei Federal n.º l 0.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.0 

8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou ndições que compromelam, restrinjaef u 
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frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo tle Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/ 

Aliomar Liberalino d Almeida Júnior 
Ordenador(a) d Despesas 

Secretaria nicipal de Educação 

do Nascimento 
Ordenador(a de Despesas 
Fundo Municip 1 de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador{a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto. nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, 
bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônicp nº 2023.05.29.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não .ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

As.sumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contrat~ção de serviços gráficos destinados ao atendimento das 
necessidades .. das Uni~ad~s Gestoras do Município <de Farias Brito/CE, conforme 
espeçificaçõesapresentadas abai.xo. 

Item 

8 

9 

Bloco de Requisição de Material - 15x21cm, 1x() 
cor, tinta escala, em off-set 56g, colado. e/ 10.0 
.folhas. 
Bloco paraAnotàções de Recados - 15x21cm, 1xO 
cor, tinta escala, em off-set 56 , colado. 
Bloco personalizado.AO folhas com marca d'água, 
capa colorida, 12 X 7 Cffi 
Capa de Eletrocardiograma ~ 5x23cm, 1x1 cor, tinta 
escala, em off-set 1809. 
Capa de Processo e/ timbre - 44x30cm, 4x0 cor, 
tinta e5calét,em off-set 1809, colado e dobrado. 
Capa de processo com timbre - 47,6x32,5cm, 1x0 
cor, tinta escala, em Off-set 75 
Capa de Processo par~> Contabilidade 
47,6x32,5cm, ·1x0 cor, tinta escala, em off-set75g. 
E:nvélopes Timbrados pequerlO .. 23x11cm, 4x0 
cores, tinta escala, em off•set90g. 
Envelopes Timbrados Tamanho·. ofiçio .. 24x34cm, 
4xO cores, tinta escala, em off"-sét 90 . 

10 t;scata de Serviço - 21,5x31,5cm, 1xO cor,. tinta 
escala, emoff-set56 , colado com 100.folhas, 

11 Peclido. deMateríal- 2it,5X31,5cm,. Jx0 cor •.. tinta 
escala, em off-set56 , colado comJOO folhas. 
Diário de classe - C:àpa: 21 C:m dé comprimento x 29 

12 cm de comprimento, contracapa colorida papel 
ofeste 80 g encadernado espiral, capa contendo 
120 folhas preta e branca 
Diário de classe - capa: 21cm de largura x 29 cm de 

13 altura, capa colorida papel offset 80 g brochura 
contendo 100 folhas coloridas 

14 Ficha do aluno (biblioteca) 10x13cm, 1x1 cor tinta 
escala em offset 180 . 

Bloco 704 

Bloco 288 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 400 

Und 240 

Und 80 
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Uma Farias Brito para tcdos 

Ficha do livro 01 (biblioteca) 8x15cm, 1x1 cor tinta 
escala em offset 180 . 
Livro de matricula escolar padronizado, 100 folhas, 
formato vertical 29,5 x 31 (C X A), folha papel 
branco 63g, impressão offset, capa preta cartonada 
240 . 
Livro de rendimento escolar padronizado, 100 

Und 80 

Und 320 

folhas, formato vertical ?~,5, ~ 91.(C X AJ, fOlhâ· úrid ·· 1f54 
papel branco 63g,iimpresSão offset, capa preta 
cartonada 240 , ,::; · ·. 
Pasta do aluno 46x33cm, 1x1 cor tinta escala em Und 
cartolina 12Q '. 

800 

l,OTf 02 - MATERIAIS GRAFICOS 

:i:l®li"elôr2;1ocm Bloco 2560 

Convité '" 28x1.2ctri,·~x4 ·co~~K tinta escala, em • Únd 
a el tela/linho 180 . ·· · · 

Folder A3 - 4x4 cores, pa el couchê 115 . Und 4000 
Folder folha A5 (21 cm de largura x 14,8 cm de Und 5720 
altura , colorido. 
Leques - tam 22x30cm, 4x0 cores, em papel triplex Und 960 
250 . 
Panfleto frente e verso 15x21cm - papel Couchê Und 8480 
120 r, coloridos. 
Panfletos - 15x21cm, 1x0 cor, tinta escala, em Und 8480 

103 

TOTAL: 
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superbond cores variadas 115g. 
Panfletos - 15x21 cm, 4x0 cores, tinta escala, em 
papel couchê 115g. 
Panfleto, papel couche, 90g - 4x0, colorido, 
200x100mm 
Convite - 10x15cm, 4x4 cores, tinta escala, em 
papel tela/linho 180g. 
Convite - 15x21cm, 4x4 cores, tinta escala, em 
papel tela/linho 180g. 
PASTA EM PAPEL CARTÃO 250G 4XO CORES 
FORMATO ABERTO 46X31,5CM,FECHADO COM 
BOLSO COLADO 
PASTA PERSONALIZADA COM ORELHA 
BOTONSPERSONALIZADOS ADESIVOS 8X8CM 

Und 4096 

Und 3840 

Und 448 
. .... 

Und 448 

Und 1348 

Und 656 
Und 1120 

15 Cartaz Colorido Personalizaqo.-papefcouchê, 
170g-4x0cor-310 x445mm .· ... ·.· < 

Und 488 

16 CartazColorido Personalizadô ._..papef cóuchã, ··· ·.· .. 
170g~4x0 cor-420 x 300rn(l1 .·.· .. ·. • .. · .. Und 488 

17 ·.· Cartaz Colorido Personaliz~do __, papel coucn~, Und , 488 ··. i 
··· 170g4x0 cor-700 x 420mm ·· ... · ... .·.. ··· , 

18 Convite - 28x12cm, 4x4 cores, tinta escala, em Und 240 
couchê 180g .... ·•·. 

19 Fqlder A4 - 4x4 cores, papel couchê 115g - 3 Und 4000 
dobras. • ····· .. · 
LAMBE-LAMBE 3.0X2.0, em lona, com impressão .·. ··· 

20 digital(440g/m2), acabamento emilhós comreforço Und 20 
.. · 

1 Qll 

.··. 

·. 

• ... 

··. 

a cada 15 cm e aplicação de verniz 
i-,.--~'-t-~~~~~~'----"~~~~~~~~~~--1~~--+-~~-+~~~~-+~~~~--1~~-'--~-'-'--'"'-l1 

·· LAMBE-LAMBE 6.0)(2,0, em lona, com impressão 
21 digital(440g/m2}, acabamento emilhc)s com reforço Und 16 

a cada 15 cm e aplicação devemiz .. · .. . •. .. · 

.· .. · 

' 

LOTE 04 ~ MATERIAIS GRAFICOS 

1 Banner confeccionado em lona vinil 1.0 x 1.0, em Und 
eores de altà qualidade. . .. 

2 Cartazes0.6)(0•5t:;m,coloridos, Couchê 120gr Und 

3 .. · outdoor 3.0 x 9.0 em IOna vihil em cores de alta Und . 
allalidade •.· ··.. .·· 

4 Banner confeccionadó. em· lona vinil 5;0 • x 1.o, em Und 
cores de alta auafidade. .· ·. 

5 Banner confeccionado em lona vinil 3,40x1,90, em Und 
cores de alta qualidade, corn ílhoes ao redor · .. 

6 Faixa em . lona, confeccionado em . vinil, colorido, Und 
·· 3.0x0.80cm · ... · .. · .. .·•· ·.. · .. 

Banner ~ em lona, com impr~ssão digital(44QgJrn2), 1 
acabamento em ilhós e<.>m reforçp a cada 15 cm e Und 
aplicação de verniz; medida -- 0,60x 0,90cm · ··. 
Banner - em lona, com impressão dígital(440g/m2), 

8 acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e Und 
aplicação de verniz, medida - 3m x 0,80cm 
Banner - em lona, com impressão digital(440g/m2), 

9 acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e Und 
aplicação de verniz, medida- 0,90 x 1,20cm 
Banner - em lona, com impressão digita1(440g/m2), 

1 O acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e Und 
aplicação de verniz, medida - 2mx1 m 

111 

532 

5 

68 i 
.·. > 

78 

63 
.... 

. ·.·· 

85 

65 

132 

77 

.· .. 

. ..... ·· ... ·• . 

· ... ··· .. ··.····· 
.. TOTAL: .... 

··.· 

·• .. ··.· · .. 

·.·· .. .. .· 

·.· .. 

· . 

. · ... .·· 

.· 

.·. 

·.• . • .. ·· 

.•· . ·.· .. . 
· ... 

. ·. .. 
. ··.·. > . ....... ·· . 
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11 

12 

Banner - em lona, com impressão digital(440g/m2), 
acabamento em ilhós com reforço a cada 15 cm e 
aplica ão de verniz, medida - 3m x 2m 
Banner personalizado em lona, 0,80x1 ,20m, com 
bastão e corda 

CAPS - Anamnese - 21;5,x31;5cm; 1x1'eor; tiritá 
escala, em off-set7Jf, êôlado com 100 folhas. 
CAPS - carteir~· de Identificação do Usuário -

2 21x15cm, 1x1 ÇOr, tinta escala, em off-set 180 . 
CAPS - Con~(ble de Frequência Individual Intensivo 

3 - 21,5x31,~ITI, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, 
colado CQtii· 100 folhas:.<·· .. / · .. 
CAPS - 9ontrole de Frêqu~npia!rtdi*l<f~áf}~!;lsivo 

4 - Assinatµra - 21,5x31,5~{.1.)(0Çtlr,:, ·ti11~:~~la, 
em off-séf • colado cornJ()()' f< .. . . .•• {i \ .· ;. :: ' 

21;5~1,5cm,1x1 cor, tinta esêala, ern off•set 70g, 
coll3d0 .com 100 folhas. >)5 

. Ende01ias ;,/ Resumo .. Semanal de . capturél :\~ 
21,5x31,5c;n, 1x1 cor; tinta escala, ern e>ff-set 7()q1 • 

cqtádo col'h 100Jolhas. · ·.·· · .·. · · 
·.··. Endemia$ Fieha de Visita Domiciliar- 21,5x31;5crri; 

· · 1x1 cor/tinta escala, em off-set 709, colado com 
10()foltias;./ > c: .. >X <><L>· .. · .. L•·•·· •.· 
f;nden:lias Formúfárí():.· .. ··•··f:?i'JÍ~····;·:.(f~:.• ··~~iyiqi;tdês:·• .. ••.·•·i·· 
FPCDti~o1 - 15x21cm, 1xo·contintâ~latern:off· 
set56 , colado com 100 folhas. · · · · · · · · ··.· 

Fisiôterapi~ - Cartão Setor - 21,7x23,7cm, txt~; 
tinta. e$çalaft'm1·off-set 180 . · · 

fisioterapia ~ t::!~s~1f':~1.~X31;~;.·.1xt cor, 
tirita escala, em ôff;.;5ef7(f ;<;Qla<fo'eotn 100fc;>lhas. 
Odpôtplógico - Ações•c01etiv~/~1i5X31>!?$1'h.1X() •. 

13 cpr; tinta escala, em off'~set ~g, cqtad0 t;ôm: 1®; • > Jolt:u:is; · · .·. · ··. .·. · ·. · ·. · · · 

Odbrítblógico - N!!Qção>' a Saúd~ ·•• Buçat + 
.... · 1~\. .. ·~;::~~·~11-r tlnta'~$c:át~.;;~ºff~~:rzo9, ..• 

Odôritdl691Cõ.:., ... ,·_:·f<·.'..' ... '(\Q.~8,.~rp'.~·.<··· .. _:·:\~6Slitucionaf· ... 
15 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta e5êaía, em off-set 569, 

colado com 100 folhas. 

Und 10 

Und 15 

Und 1440 

Bloco 8 

Bloco 

16 Odontológico - Cartão Individual do Paciente - Und 1200 
15x21cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-set 180g. 
Odontológico - Mapa Diário de Atendimento -

17 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 80 
colado com 100 folhas. 

18 Odontológico Questionário para YISitas Bloco 13 
Domiciliares - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, 

105 

TOTAL: 
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19 

20 

em off-set 70g, colado com 100 folhas. 
Odontológico - Semestre - 21,5x31,5cm, 1 xO cor, 
tinta escala, em off-set 56Q, colado com 100 folhas. 
Vigilância Sanitária Boletim de Denúncia -
21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha alta a pedido ou abandono de tratamento 

Bloco 

Bloco 

21 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta. escala, em ôff-set70g, Bloco 
colado com 100 folhas; 
Ficha de Acompanhamento - Pacientes Hipertensos 

19 

4 

4 

22 e/ou Diabéticos - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta Bloco 80 
escala, em off-set 70!l, colado com 100 folhas. 
Ficha de acompanhamento transfuncional 

23 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 6 
colado com 100 folhas. . .·· 
Ficha de Admissão da Clínica Cirúrgica d? Hpspital 
Geral de f.arias Brito -.21,5x31,5cm, 1xOçor, az;ul 

24 tinta escala, em off-set1~pg, tipo pasta <Xlm ficha Und 240 
de notificação de infecção 22,5x33cm, 1x0 corna 
contra capa. .• .... · . •. • 
Ficha de Admissão da C:l.inica Cirutgicádo Hospital .· 

25 Geral de Farias Brito - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta Bloco 32 
· .. escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. .· .·. 

. ... · ····· . 
····· Ficha de Admissão da Clínica Médica do Hospital 

26 Geral de Farias Brito - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta 
escala, emoff-set 569, colado com 100 folhas. 

Bloco 64 

Ficha de Admissão da Clinica Médica do Hospital 
Geral de Farias Brito - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, verde 

27 tinta es.cala, em off-s.~ J8og, tipo. pasta com ficha Und 400 
de notificação de infecção 22,5x33cm, 1x0 cor na 

·.. contra capa. . . .··· 
Ficha de Admissão da Clínica Obstétrica do 
Hospital Geral de Farias Brito - 21,5x31,5cm, 1x0 

28 cor, rosa tinta escala, em off-set 1809, tipopasta Und 
com ficha de nptificaç&o .. ·de infecção 22,5x33cm, 

.. ·. 1x0 cor na contra capa. ·.. ·. ' 
Ficha de Ac::lmis~ão da Clínica Pediátrica do 

.. · Hospital Geratde Farias Brito - 21,5X31,5cm, 1x0 

176 

29 cor, amarela tinta escala, efl1 off-set 1809, tipo Und .. 240 ! 
.··· pasta com ficha de notificação de infecção 

22,5x33cm, 1x0 cor na contra capa. ..·.···•· .•.... 
·•· ficha .de Admissão de RecémNastjdo do Hospital 

30 Geral de Farias Brito - 21,fü('31,5cm, 1x1 cor, tinta Bloco 19 
.·... escala, emofüset7()g, cola(lo .corn 100 folhas: . ·. 

Ficha de Adniis.são Paciente Hpspital Geral ·.de 
31 Farias Brito ~2t,5x31,5crn, 1xOcor,tinta escala, em Bloco 64 

off-set 569, colado com 100folhas. 
FICHA DE AGENDAMENTO 

32 MÉDICO/ENFERMAGEM 9 cm de altura X 9 cm de Bloco 160 
largura 

33 
FICHA DE AGENDAMENTO ODONTOLÓGICO 9 Bloco 160 
cm de altura X 9 cm de largura 

34 
Ficha de Atenção a Criança - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, Bloco 32 tinta escala, em off-set 70g, colado com 100 folhas. 

35 Ficha de Atenção ao Adolescente - 21,5x31,5cm, Bloco 38 

.· 

.·•·.· ·.· .. 

·· .. 

.. 

···•. 

.. · ... ' . · ... 
.. · 

· .. ·.. . .. 

·· ... · .. . .. ·.· ... 

. · .. ···· ····· 

.·•··.•· •... · 

1ú6 

. 

1• 

.. 
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.. · 
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1x1 cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com 
100 folhas. 
Ficha de Atenção ao Adulto - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, 
tinta escala, em off-set 7 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Atenção ao Idoso - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, 
tinta escala, em off-set 70 , colado com 100 folhas. 
Ficha de Atendimento a Mulher - 21,5x31,5cm, 1x1 

Bloco 80 

Bloco 38 

cor, tinta escala, em Off~$~]Qg,•coládõ ctirl'l 100; BfóCô i 19<· · 
folhas. · ·. ·· · · 

Ficha de atendiqtênto gestante 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta esçal~; · em off-set 56g, colado com 100 
folhas. · 
Ficha de f\têndimentoMédico - 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta/escala, em ()ff ... set 569, GPl~d() .. com 100 
folhas .. \ .·•\/:\<•·· ............. \/ •...... 

·Fichá dê Pei'(hatal - 21,5x3f,Sêrl'l;· 1x1·· cor,··tihfa 
escala, em otf-set 70 , colado com 100 folhas. 
r(éha de Registro de Ativ. Diária cjo Agent~i;6 

. 21,5x31,59rn, 1x0 C()r/tinta êcSCSla, em off-set 56~.> 
cqlado cotn 1 OQJothas. • . > < 
ficha cté ·Sistema de Vigilâriâa Alimenta( ê:. 

Bloco 20 

Bloco 256 

Bloco 

i07 

Nutricional Maior de 5 ~nos - 21,5x31,5cm, 1xtcor, 
tinta escala,em . . i·>cqtaclo com 100 foihas. 

~~~:....:._;'="+"'?-~,.'---',,.---f--~--11---....,,.,,'*'"''*'"';;s-i~~~~"-+.,.._~~~--"c'-""""1·· 

ficha ;de Siste .. ><A$1..... fi0t~.ntâr .·~·· 
Nutricional Menor de 5 âho$ "' 15Cill 1)(1 

: :-.· . . :'.'. . . . . . :·-:.:· ~·. :· ... ·. . :' .l .· . .·. 

cor, til'l,ta escala, em off-set 70g, colado corri 100 
folhas:: · 

.~c114aê:~:.rn~nr;:'~~~~~$i~~~~~/;:dê•·.risc0 20 
~~~~~~~-+--'..,,-'+-"~~+T~~~,.---~~~~--11---~-o-=~..,,-'--! 

.. Fíc;O~Jfldividual de àtênqinf .:~~iri'ábiC(> t1!'rnªJl9 
frente e verso 21,5x31,5em, 1><,Q .90r, tinta eSéala;• 
.e,l)'.I off-set 56 , com 100 f<>lll$$. · · · ··· 

Ficha A - Cadastro Nacional de Usuários -
21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, 
colado com 100 folhas. 
Ficha anestesia HGFB frente e verso 21,5x31,5cm, 
1x1 cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com 
100 folhas. 
Ficha B - Acompanhamento de Hipertensos -
21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-set 70 , 

Bloco 160 

Bloco 8 

Bloco 12 
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colado com 100 folhas. 
Ficha BPA 1 frente e verso 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
tinta escala, em off-set 56 , colado com 100 folhas. 
Ficha controle hemodinâmico 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 
folhas. 
Ficha de Controle de Estoque de Alime~tos. -
21,5x31,5cm, 1x1 cor, timaescala;.emoff•sef18 ·> 
Ficha de Controle.c;fê Estoque de Medicamentos -
31x21cm, 1x1 c;or, tinta escala, em off-set 180 . 
Ficha de Estoque de Material - 21,5x31,5cm, 1x1 
cor, tinta e~lâ. em off-set 180 . 
Ficha de t:;vólução Multiprofissional - 21,5x31,5cm, 
1x0 cor, .:finta escala;···~· off-set~1 .c;olado com 
100 folhas. · · · · 

108 

~~-:--r-~......,~~---t~~~~--;-~~~~~~~~~~~ 

fich~ de ~scrição .··· e··•.·.· E:vblução •Médicií .· -
.. 6.4. 2J,5.içª1,5crry{1x0 cor, tinta escala, em off-set 56~,• 

çOlado comJOO folhas. .. ... > > 
Ficha de ~elatório c;fe Alta· 11ospitalar d9 Hospitât 
Geralde farias.Brito - 21,5x3t,~, 1xO•c;or/tinta 
~eala, eM ott~set , colado com 100 folhas> .·. 

Ficha part9grama frente e verso 21,5x31,5crr,, 1x0 
c»r, tinla eScala . em off-set 56 , com 100 fotf1as> 
Fícl-ia planilll~ . c;fiarr~iS, 21,5x~1.5cm; 
)XÔ cor, linta; ... ·.;~,,set·~;. com. 100 
folhas. · · ·· 
Ficha .. ·.protoeofQ• de 

· 1xtFc9r, tinta es~la, e 
fOlhàS. ·...• . ·.·. 

Boletim de Cirurgia e Anestesia - 21,5x31,5cm, 1x0 
74 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 Bloco 32 

folhas. 

Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado -
76 BPA-1 - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off- Bloco 160 

set 56 , colado com 100 folhas. 
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Boletim Diário de Produção Ambulatorial -
77 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, Bloco 160 

colado com 100 folhas. 
Boletim Mensal das Atividades de Controle da 

78 Tuberculose - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, Bloco 8 
em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
BPA-1 Boletim de Produção Ambulatorial dados 

79 Individualizados - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta Bloco 32 
escala, em off-set 569, colado com 100 folhas. 

80 
Laudo de Inspeção - 50x3, 1ª via: 21,5x31,5cm, 

Bloco 5 papel off-set 56g, 2ª e 3ª via: papel superbond 509. 

81 Laudo de USG Abdominal - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
Bloco 5 tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 

82 Laudo de USG Pélvica - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta 
Bloco 5 escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 

Laudo Médico Procedimentos Ambulatoriais -
83 21,5x15,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 40 

colado com 100 folhas. 
Laudo Obstétrico do 1° semestre - 21,5x31,5cm, 

84 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 5 
100 folhas. 
Laudo Obstétrico do 2°/3° semestre - 21,5x31,5cm, 

85 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 5 
100 folhas. 
Laudo para Solicitação de Autorização de 

86 Internação Hospitalar - AIH - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, Bloco 40 
tinta escala, em off-set 56o, colado com 100 folhas. 
Laudo para Solicitação/Autorização de Mudanças 

87 
de Procedimento(s) Especial(s), Diária de 

Bloco 40 
Acompanhamento - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta 
escala 
Laudo para Solicitação/ Autorização de 

88 
Procedimentos Ambulatoriais - 21,5x31,5cm, 1x0 

Bloco 40 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 
folhas. 

89 
Mapa de cirurgia 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tínta 

Bloco 2 
escala, em off-set 56g, com 100 folhas. 
Mapa de Produção Mensal/Consolidado Programa 

90 
de Hipertensão e Diabéticos - 21,5x31,5cm, 1x0 

Bloco 12 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 
folhas. 

91 
Mapa de Visita do PACS - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 

Bloco 40 
tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Mapa Diário Controle de Dietas - 21,5x31,5cm, 1x0 

92 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 Bloco 40 
folhas. 

93 
Mapa diário da clinica 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta 

Bloco 8 
escala, em off-set 56çi, com 100 folhas. 

94 Mapa diário da Obstetrícia 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
Bloco 8 

tinta escala, em off-set 56!l, com 100 folhas. 
Mapa Diário de Medicamentos - 21,5x31,5cm, 1x0 

95 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 Bloco 19 
folhas. 

96 
Mapa diário de observação 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 

Bloco 8 
tinta escala, em off-set 56g, com 100 folhas. 
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Mapa diário de produção mensal 2 21,5x31,5cm, 
97 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, com 100 Bloco 6 

folhas 
Mapa diário de produção mensal 3 21,5x31,5cm, 

98 1 xO cor, tinta escala, em off-set 569, com 100 Bloco 6 
folhas 
Mapa diário de produção mensal 4 21,5x31,5cm, 

99 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, com 100 Bloco 6 
folhas 
Mapa diário de produção mensal 1 21,5x31,5cm, 

100 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, com 100 Bloco 6 
folhas. 

101 
Aconselhamento - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta Bloco 8 escala, em off-set 709, colado com 100 folhas. 
Anexo 3A Planilha para Anotações dos Óbitos -

102 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, Bloco 8 
colado com 100 folhas. 
Anexo 3B Planilha para Anotações dos Nascidos 

103 Vivos - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off- Bloco 8 
set 56g, colado com 100 folhas. 
Avaliação das Unidades e Serviços de Saúde -

104 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em papel jornal Bloco 80 
50g, colado com 100 folhas. 
Cadastro do Hipertenso e Diabético-Hiperdia -

105 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-set 70g, Bloco 19 
colado com 100 folhas. 

106 Cartão da Farmácia - 19,5x15cm, 1x1 cor, tinta Und 2560 escala, em off-set 180g. 
Cartão da Mulher/Adolescente - 21,5x31,5cm, 1x1 

107 cor, tinta escala, em off-set 709, colado com 100 Bloco 19 
folhas; 

108 
Cartão de Controle da Pressão Arterial - Und 2000 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-set 180g. 

109 
Cartão de Identificação da Família - 7,5x10cm, 1x0 Und 2400 
cor, tinta escala, em off-set 180g. 

110 
Cartão de Medicação - 21,5x15,5cm, 1x1 cor, tinta Und 800 
escala, em off-set 180a. 

111 Cartão Pré-natal - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta 
Und 800 escala, em off-set 180g. 

112 
Cartão Teste do Pezinho - 10x6,5cm, 1x0 cor, tinta Und 800 
escala, em off-set 180g. 
Carteira de Identificação do Usuário - Farmácia 

113 Básica - 15x21,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off- Und 2000 
set 180g. 

114 Carteira de Medicamentos - Farmácia Básica - Und 2000 
9x5,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-set 180g. 
Folha de trabalho realização dos teste rápido 

115 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 569, Bloco 8 
com 100 folhas. 
Formulário Busca Ativa - PFA - 21,5x31,5cm, 1x0 

116 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 Bloco 13 
folhas. 
Formulário Busca Ativa - Sarampo - 21,5x31,5cm, 

117 1x1 cor, tinta escala, em off-set 709, colado com Bloco 13 
100 folhas. 
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Laboratório de Análises Clínicas - 21,5x31,5cm, 1x0 
cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 Bloco 160 
folhas. 
livro de Registro e Controle de Casos de 
Hanseníase - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, Bloco 13 
em off-set 70g, colado com 100 folhas. 
Norma para pacientes e acompanhantes frente e 
verso 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off- Bloco 5 
set 56g, com 100 folhas 
Nota de Medicamentos Fornecidos - 21,5x31,5cm, 
1x1 cor, tinta escala, em off-set 70g, colado com Bloco 19 
100 folhas. 
Partograma - 21,5x31,5cm, 1x1 cor, tinta escala, 

Bloco 32 em off-set 70g, colado com 100 folhas. 
Prontuário da Família - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta 

Bloco 80 escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Receituário - 15x21cm, 1x0 cor, tinta escala, em off- Bloco 2800 set 56g, colado com 100 folhas. 
Receituário Azul-Psicotrópico - 25x10cm, 1x0 cor, 
tinta escala, em super bond 75g e! 20 folhas, 

Bloco 440 picotado, grampeado, numerado e colado com 20 
folhas. 
Receituário para Controle Especial - 1ª via: 
15x21cm, 1x0 cor, tinta escala, em auto-copiativo 

Bloco 1760 75g, 2ª via: 15x21cm, 1x0 cor, tinta escala, em 
auto-co 
Referência e Contra-Referência do Caps para PSF 
- 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 32 
colado com 100 folhas. 
Registro Diário de Planejamento Familiar -
21,5x31,5cm, 1x0 cor, tínta escala, em off-set 56g, Bloco 32 
colado com 100 folhas. 
Relatório de alta hospitalar 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 

Bloco 160 tinta escala, em off-set 56g, com 100 folhas 
Remanejamento/Devolução - 21,5x31,5cm, 1x0 cor, Bloco 32 tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Roteiro para Visita Domiciliar do Recém-nascido e 
do Puerpera - 21 ,5x31,5cm, 1x3 cor, tinta escala, Bloco 19 
em off-set 70g, colado com 100 folhas. 
SSA2 - 21 ,5x31 ,5cm, 1x1 cor, tinta escala, em off-

Bloco 8 set 70g, colado com 100 tolhas. 
Termo de consentimento esclarecido para 
procedimento cirúrgico 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta Bloco 80 
escala, em off-set 56g, com 100 folhas 
Termo de consentimento informado para cirurgia de 
esterilização voluntaria Laqueadura tubária RE396 Bloco 6 frente e verso 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, 
em off-set 56g, com 100 folhas 
Termo de consentimento informado para cirurgia de 
vasectomia frente e verso, 21,5x31,5cm, 1x0 cor, Bloco 3 
tinta escala, em off-set 56g, com 100 folhas 
Termo de consentimento livre e esclarecimento 
21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 5 
com 100 folhas 
Termo de responsabilidade 21,5x31,5cm, 1x0 cor, Bloco 2 

·~ 1 "' J. __ J. 
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tinta escala, em off-set 56g, com 100 folhas 

138 Termos Diversos - 50x3, 1ª via: 21,5x31,5cm, papel 
off-set 56g, 2ª e 3ª via: papel superbond 50g. 
Vigilância Sanitária Laudo de Inspeção - 30x3 , 

139 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 1º via: papel off-set 56g, 2º 
via: super bond verde 56g, 3° via: super bond azul 
56g, colado, numerada. 
Ficha de Referência - 21,5x31 ;Sem, 1x0 cor, 1ª via: 

140 papel off-set 56g, 2ª via: Super bond rosa 56g, 3ª 
via: super bond verde, 4ª via: amarela 56g, colado
picotado. 
Ficha de Referência - e contra referencia -

141 21,5x31,5cm, 1x0 cor, 1ª via: papel off-set 56g, 2ª 
via: superbond rosa 56g, 3ª via: super bond verde, 
4ª via: amarela 560, colado-picotado. ·.· 
Ficha de Atestado Médico da Secretaria de Saúde 

142 de FariasBrito - 15x21cm, 1xOCOf", tinta escala, em 
off-set56g, colado com 100 folhas. . .. · .· ... 

143 Ficha desolicitação deI=.xames~ t5x21CITI, 1x0cor, 
tinta escala, em off-sef56g, com 100 folhas, 
Fichà de Solicitaç~o de Exames . Laborátoliais do 

144 Hospital Geral de Farias Brito - 15x21cm, 1x0 cor, 
tinta escala, em off-set 56g, com 100 folhas. 

145 .· Solicitação de receituálio tipo B (Azul ) 15clll 
Largura x5cm altura com 100 folhas. 

Bloco 

Bloco 

·.· 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

BlôéO 

.· 

Bloco 

ai oco 
.· 

19 

5 

480 

280 

64··•. 

160 

160 

2 

112 

····. 

1 
. .... · .... · ... ..·. 

1 .··· 

1 

·. 

.. ·. 

··. 

Bloco 6 146 Solicitação de troca· de Horário 15cm de altura . X. 
21cm Largura com 100 folhas. ·. 

1c--~-+-~~--~. '--~~~~~~~~~~~---c-~-+-~~+-~~+-~~~~-j--~~~~-+-~~~~~---1, 

Ficha de Admissão de Enfermagem - 21,5x31,5cm, 
147 1x1 cor, tinta esci:ila, em .off-set 70g, colado com 

100 folhas. .. · <> .·. ·.... ·•. 
148 Ficha Balanço Hídrico 21,5x31,5cm,.1x0 cor, tinta 

escala, em off-set 560, colado com 100 folhas. 
Ficha de Produção Ambulatorial 21,5x31,5cm, 1x0 

149 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 
fôlhas. .... ··•· ·· ...... ··... .. 

.·.. Ficha de Prodüção .• Mensal. Eletrocardiograma 
150 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, 

colado com 100 folhas. · ·.···· .·· 
Ficha de Controle de Materiais Permanentes 

151 21,5X.3J,5cm, 1x0 cor, tinta é$Cala,em off-set56g, 
colado com 100 folhas. ·.· .. .. .. 
Ficba de Controle de Procedimentos da central de 

152 Material e Esterelização 2t,5x31,5cm, 1x0. cor, tinta 
escala, em off•set56g, colado com 100 folhas. 

·•···. Fichà de . Coritr917 .• de Sondas e Cateter 
153 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala; em off-set 56g, 

colado com 100 folhas. 
Ficha de Cadastro Laboratório de Análises Clínicas 

154 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Atendimento Ambulatorial 21,5x31,5cm, 

Bloco 8 
·. 

. · 

Bloco ao····. 

Bloco 80 

Bloco 

.····· .. · ·. 

Bloco 5 

Bloco 5 
·. .. · 

Bloco 5 

Bloco 160 

155 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 160 
100 folhas. 

156 Ficha de Atendimento de Gestante 21,5x31,5cm, Bloco 80 
1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, colado com 

·.· .... ·. 

·.· 

· .. · .. 

·.· > · .. ·•·.· 
····• ·.· 

.. .. 

··.··.· .···· 
.. .•. .. 

····.·· 

· ... ·•·.·. ..... 
.. 

..•.· 
··.· 

· .. · 

··.·· .. . 

.... 
·.·· 

. · . ' .· .. 

( 
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100 folhas. 
Ficha de Controle de Insumos da Sala de 

157 Estabilização 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, Bloco 
em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Ficha de Laudo para Solicitação/Autorização de 

158 produção ambulatorial 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta Bloco 
escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Ficha de Controle de locais de aplicação 

159 subcutânea 21,5x3t,5crn, 1x0 cor, tinta escala, em Bloco 
off-set 56g, colado com 100 folhas. 

160 Ficha de Mapa de Cirurgias 21,5x31,5cm, 1x0 cor, Bloco 
tinta escala, em off-set 56g, colado com 100 folhas. 
Ficha de Mapa de Produção Diária de Limpeza 

161 21,5x31,!)cm, 1x0 cor, tinta escala, em off-set 56g, Bloco 
colado com 100 folhas. 
Ficha de Prescrição de Enf~rrnagern 2J;5x31,5cm, 

162 1x0 cor, tinta escala, em qff•set 56g, colado com Bloco 
100 folhas. .·•· .. ·•·· 
Ficha de Registro de Ciclos da Céhtralde Material 

163 e Esterelização 21,5x3t,15crn, 1x0 cor. tinta .escala, BIOeo 
em off-set 56g, colado com 100 folhas. .. ·· 
Ficha de T en'Jlo de Consentimento de Cuidados 

164 Paliativos 2t;5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, em Bloco 
off-set 56g, colado com 100 folhas. .·.. .· 

. .. Ficha de Termo de Consentimento Para ;rransfusã() . . .·.· 
165 de Sangue e Derivados 21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta Bloco 

escala, em off-.set 56g, colado com 100 folhas. •.· 
. · .. Formulá~o de TestedoCoraçãozinho 10x4cm, 1x0 

166 cor, tinta escala, em off-set569, colado com 100 Bloco 
folhas. 12 unidades porfplha: .·· 
Ficha de Controle de Oxigenoterapia ~1,5x31,5cm, 1 

5 

8 

·. ··. 

80 

8 

8 

80 
·. 

5 

5 

· .. 

5 

5 

. ·.· 

167 1x0 cpr, tinta escala, em off-set 56g, colado com Bloco 
100folhas. 

8 .. · 

Ficha de GAL21,5x31,5cm, 1x0 cor, tinta escala, 
168 em off-áet 56g, colado com 1 oo folhas. .·. 

Ficha de ~audó de. iTe~te Covidt9 2t,5x31,5crn, 
169 1x0 cor, tinta escala, em off~seL56g, colado com 

100 folhas. •.... ..· .. ·· .. 
Ficha de Protocolo > de Cirurgia Segura 

170 2t,5x~t,5cm, 1xO cor, tinta escala, em off-set 56g, 
colado com 100 folhas. .·. 

..•. REGISTRO DAS AÇOES AMBULATORIAIS DE 
171 $AÚDE-RAAS, FORMULÁRIODEATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL NO Ç~PS.21,5x31,5cm, 1x0 cor, 
tinta.escala, em off•set5qg, colado com 100 folhas. 
CADERNETADACRIANÇA(MENlNO) - LIVRETO 

172 COM 31 PÁGINAS CÓLóRIDAS, MODELO EM 
PDF 
CADERNETA DA CRIANÇA (MENINA)- LIVRETO 

173 COM 31 PÁGINAS COLORIDAS, MODELO EM 
PDF 

Bloco 

Bloco 

Bloco 

. 
Bloco 

Und 

Und 

80 

40 
. ... 

... 

5 

16 . 

280 

280 

.·. 

. 

·. 
··.· 

·.• . 

·.··.· 
• . .. ···. 

> 

·• 

·• ... · 
·.• · .. 

. • ..... 
...... 

.·• 

·•· 
··. 

1 

... 

.•. : 

TOTAL: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 
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Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ··::··.·'.•/, •. , .. '.., .•.•. , ••. ;;;''";,,;"'•~··· · 
Prazo de Entrega: Ç.onfórlTle Edital e Contrato. 
Validade da Propqsta: 60 (sessenta) dias . 

.. ::.,: 

Data: ..............•. ;.·: ...................................... . 

114 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.05.29.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito} anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze} anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
.................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do C ará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001 00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado por seu(sua) Or enador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
...................................................... , inscrito a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de C NTRATANTE, e de outro lado 
................................................................................................. , estabelecida na 
.......................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , nest ato representada por 
....................................................................... , inscrito( a) no CPF n.º .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, r solvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Preg o Eletrônico n.0 2023.05.29.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e su s alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão na forma das cláusulas e condições seguintes. 

2.1. ô.'presente.lnstrumentô tem.como ob to a contratação de serviços gráficos destinados 
ao atendimento das necessidades das nidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações constantes no A exo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discrimina o no quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será ajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação q as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administr ção para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbri econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou revisíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução o ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do{s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s} fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a. data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deveráser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

--·-\lllllC,~ 4.1. O presente Contrato<terá vigênciaaté 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

---5.1. Osprodutos serão fOrneeid0sde acord() com .. assolicitaçõesrequisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas .•. ou on(jefor mencionado. nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente neces~ária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de.até 05 (cincoldias, a contatdo recebimento 
da respectiva Ordemde Compra. 
5.3~ A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vieren1 a ser 
recusados porjusto nl()Íi\(O, sendo que O ato (jorecebimento não importará a SU(:l aceitação. 
5.4. A Contratada dev~ráefrtqaras entregas em transporte adequado paratant(), sendo que os 

~~~~~~:ii!f;':~~o 0 e;::~0t~~°:aifd~d:~:~~~~nf~/~c~s~~s1.•·.contendo••••ª· .•. ·.identificação··.••da data de 

5 •. 5. Caso .ª Prefeitura venha optar por entrega programada a contrataf.iÇlideverá dispor de 
instalações çon~izentesecompatíveis para a guarda.e.armazenamento dósprociutos. 
5.6. O recebirnentodosprodutosserá efetuadonos.seguintes termos: 
5,6.1. Provisoriamente, para efeito c:te posterior verificação da conformidade do produto eom··a 
especi~cação; 
5.6.2. Definitivamente, após verifi~ção · da qualidade e quantidade do produto, pele> setor 
responsável·pela solicitação econsequenternente aceitação. 

6.1. AS despesáàidesfe{.'contràto côrrerão por<conta····.de 
Municipal, previstos.nas seguintes .DotaçõesOrçamentárias: 
" ........ " """ " ............ "' .. " ...... " .. " .......... ";. .............. " ~ .. " .. .., ....... ~-_ .. ~ .............. " .......... " ................... "" .. 

~ ;w. " " " i, ' "' i .i;, , ' - ' 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
~::~nibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (7 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

{$ "' u ~ ' ~ 1 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 
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9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n. 0 8.666/93, e suas demais alterações. t 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba aaplicaçãode sanção mais grave. 
11- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante daRede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um pôr cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do 111esmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (d()iS por cento) sobre o vat8f c;ontratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, nãoespecificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na• reincidência; 
c) de 5%(cinco por cento}dovalotCC>ntratüalfütaldo exercício, pela recusa e.mcorrigirqualquer 
serviço rejeitado, caracterizando~se a recusa, <caso a correção não s~. efet.ivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à datada comunicação format da rejeição; 
m - . suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar Çom o 
Município de Farias Brito, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 
IV -declaração de inidoneidade paraJicitar ou eontratar com a. Administração Pública, enq1..1anto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida .. a reabfütação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e .dep9is de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
10.3. A. Prefeitura Munieipal de Farias Brito, sem prejuízo d~s sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá. cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de recet>ermultas aplicadas e resguardar.,.se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada, 
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11.1. Este contrato poderá ser rescindido·.unilateralmente pela Contratante, .. por conveniência 
administrativa ou·por infringênciade qualquer das condi~s pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das • disposições especiflcadé:Js .· . neste Contrato Implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejandorescisão administrativa prevista no art. 77 da 
LeiFederal 8.666/93, reconhecidosdesdejáosdireitos daAdministração, com relação as normas 
contratuais e.as. preyi.st~s. el'TtLei pu Regulamentó di~postasnó presente lnstr~ment9. 
11~~ ... o ... pre~ente contrato é ressindível. ainda, .. independentemente. de/qualquer interpelação 
Judicial ou.EZ)(.frajudi(:iÇ31, ryos casos ~e: 
11.3.1. Omissãode pagamentopelaCONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subilem anterior. ' 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 
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13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao. de sua assinatura. 
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14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedirnento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

~ _""'-. ..-... ·-:· ... --.-.,-- - ... · . .-.:-.--.-~~.--./--' __ '_-,-._-.' ~ '·' ~-,- ~~· ""~ 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oríuridas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito., CE. 

Oetlaram· as. partes que este contrato corresponde à manifestação· final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, .: .............. , ............................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1) ······'·'····································"'·················'······· .CPF ............. ; ... : .. ; ................... . 

•.••....•.•.••.•.• > ..•.••.••...•••...••.•• : •.•.••.••• CPF ............ ; ...•...... 


